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PROJETO DE LEI N.º               , DE 2007 
(Do Sr. Dr. Nechar)

Altera a Lei nº.  4.117, de 27 de agosto de 
1962,  que  instituiu  o  Código  Brasileiro  de 
Telecomunicações.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 38 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto, de 1962, fica 
acrescido da seguinte alínea:

“Art. 38. (...)

j) as emissoras de radiodifusão sonora destinarão, no mínimo, uma  
hora de sua programação diária à veiculação de músicas locais ou  
regionais.” (NR)

Art. 2º A alínea “a” do art. 63 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto, de 
1962, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 63. (...)

a) infração dos artigos 38, alíneas a, b, c, e, g, h e j; 53, 57, 71 e  
seus parágrafos;” (NR) 

Art.  3º Para efeito do disposto nesta Lei,  entende-se por música 
local ou regional toda obra musical criada, interpretada ou produzida por residentes no 
Município ou no Estado onde se localiza a sede da emissora de radiodifusão sonora. *
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Art.  4º  Esta  lei  entra  em vigor  cento  e  oitenta  dias  após  a  sua 
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Constituição Federal estabelece, em seu art. 221, que a produção 
e a programação das emissoras de rádio e televisão atenderão a certos princípios, entre os 
quais, a “promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção independente  
que objetive sua divulgação”.

O  projeto  de  lei  que  ora  submetemos  a  esta  Casa,  ao  tornar 
obrigatória a execução do mínimo de uma hora de música local na programação diária das 
emissoras de radiodifusão sonora, tem o intuito de dar efetividade ao disposto no texto 
constitucional  e  de  oferecer  mecanismo  que  promova  a  cultura  nacional  por  meio  da 
valorização da riqueza e da diversidade das manifestações regionais.

Tivemos o cuidado de assegurar flexibilidade às rádios no que diz 
respeito à forma e ao horário de incluir a produção musical local na sua  programação 
diária. Garantimos, assim, que as emissoras sejam dotadas de liberdade para atender às 
peculiaridades de seu público, bem como as suas próprias condições de funcionamento.

Lembramos  que  o  Brasil  ratificou,  em  novembro  de  2006,  a 
Convenção  sobre  a  Proteção  e  a  Promoção  da  Diversidade  das  Expressões  Culturais, 
instrumento normativo da UNESCO que impõe, aos países membros, o compromisso de 
adequar a legislação nacional e as políticas públicas à preservação da multiplicidade de 
manifestações culturais existentes em seu território.

Oferecemos,  com a  presente  proposta,  nossa  contribuição  nesse 
sentido, esperando encontrar nos nobres pares o apoio necessário à sua aprovação. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2007.

Deputado DR. NECHAR

*
C
2
D
7
B
B
A
8
4
8
*

 
  C

2D
7B

B
A

84
8 

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2041/2007 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
............................................................................................................................................. 

TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL  

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO V  

 DA COMUNICAÇÃO SOCIAL  

............................................................................................................................................. 

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão atenderão 

aos seguintes princípios: 

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas; 

II - promoção da cultura nacional e regional e estimulo à produção independente 

que objetive sua divulgação; 

III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme 

percentuais estabelecidos em lei; 

IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

Art. 222. A propriedade de empresa jornalística e de radiodifusão sonora e de sons 

e imagens é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, ou de pessoas 

jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País.  
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 36, de 28/05/2002. 

§ 1º Em qualquer caso, pelo menos setenta por cento do capital total e do capital 

votante das empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens deverá 

pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, que 

exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da programação.  
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 36, de 28/05/2002. 

§ 2º A responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da 

programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, 

em qualquer meio de comunicação social.  
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 36, de 28/05/2002. 

§ 3º Os meios de comunicação social eletrônica, independentemente da tecnologia 

utilizada para a prestação do serviço, deverão observar os princípios enunciados no art. 221, na 

forma de lei específica, que também garantira a prioridade de profissionais brasileiros na 

execução de produções nacionais.  
* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 36, de 28/05/2002. 

§ 4º A Lei disciplinará a participação de capital estrangeiro nas empresas de que 

trata o § 1º 
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 36, de 28/05/2002. 

§ 5º As alterações de controle societário das empresas de que trata o § 1º serão 

comunicadas ao Congresso Nacional.  
* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 36, de 28/05/2002. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 1962 
(* A Lei nº 9.472, de 16/07/1997, revogou esta Lei, exceto quanto a matéria penal e aos 
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preceitos relativos a radiodifusão.) 

Institui o Código Brasileiro de 

Telecomunicações. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO 

NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................ 

CAPÍTULO V  

 DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES  

............................................................................................................................................ 

Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de 

radiodifusão, serão observados, além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.610 de 20/12/2002. 

a) os administradores ou gerentes que detenham poder de gestão e de representação 

civil e judicial serão brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. Os técnicos 

encarregados da operação dos equipamentos transmissores serão brasileiros ou estrangeiros 

com residência exclusiva no País, permitida, porém, em caráter excepcional e com autorização 

expressa do órgão competente do Poder Executivo, a admissão de especialistas estrangeiros, 

mediante contrato; 
* Alínea a com redação dada pela Lei nº 10.610 de 20/12/2002. 

b) as alterações contratuais ou estatutárias que não impliquem alteração dos 

objetivos sociais ou modificação do quadro diretivo e as cessões de cotas ou ações ou aumento 

de capital social que não resultem em alteração de controle societário deverão ser informadas 

ao órgão Competente do Poder Executivo, no prazo de sessenta dias a contar da realização do 

ato; 
* Alínea b com redação dada pela Lei nº 10.610 de 20/12/2002. 

c) a alteração dos objetivos sociais, a modificação do quadro diretivo, a alteração 

do controle societário das empresas e a transferência da concessão, da permissão ou da 

autorização dependem, para sua validade, de prévia anuência do órgão competente do Poder 

Executivo; 
* Alínea c com redação dada pela Lei nº 10.610 de 20/12/2002. 

d) os serviços de informação, divertimento, propaganda e publicidade das empresas 

de radiodifusão estão subordinadas às finalidades educativas e culturais inerentes à 

radiodifusão, visando aos superiores interesses do País; 

e) as emissoras de radiodifusão, excluídas as de televisão, são obrigadas a 

retransmitir, diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, domingos 

e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República, ficando reservados 30 

(trinta) minutos para divulgação de noticiário preparado pelas duas Casas do Congresso 

Nacional; 

f) as empresas, não só através da seleção de seu pessoal, mas também das normas 

de trabalho observadas nas estações emissoras devem criar as condições mais eficazes para que 

se evite a prática de qualquer das infrações previstas na presente lei; 

g) a mesma pessoa não poderá participar da administração ou da gerência de mais 

de uma concessionária, permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, 

na mesma localidade 
* Alínea g com redação dada pela Lei nº 10.610 de 20/12/2002. 

h) as emissoras de radiodifusão, inclusive televisão, deverão cumprir sua finalidade 

informativa, destinando um mínimo de 5% (cinco por cento) de seu tempo para transmissão de 

serviço noticioso. 

i) as concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão deverão 

apresentar, até o último dia útil de cada ano, ao órgão Competente do Poder Executivo e aos 
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órgãos de registro comercial ou de registro civil de pessoas jurídicas, declaração com a 

composição de seu capital social, incluindo a nomeação dos brasileiros natos ou naturalizados 

há mais de dez anos titulares, direta ou indiretamente, de pelo menos setenta por cento do capital 

total e do capital votante. 
* Alínea i com redação dada pela Lei nº 10.610 de 20/12/2002. 

Parágrafo único. Não poderá exercer a função de diretor ou gerente de 

concessionária, permissionária ou autorizada de serviço de radiodifusão quem esteja no gozo 

de imunidade parlamentar ou de foro especial. 
* § único com redação dada pela Lei nº 10.610 de 20/12/2002. 

Art. 39. As estações de radiodifusão, nos 90 (noventa) dias anteriores às eleições 

gerais do País ou da circunscrição eleitoral, onde tiverem sede, reservarão diariamente 2 (duas) 

horas à propaganda partidária gratuita, sendo uma delas durante o dia e outra entre 20 (vinte) e 

23 (vinte e três) horas e destinadas, sob critério de rigorosa rotatividade, aos diferentes partidos 

e com proporcionalidade no tempo de acordo com as respectivas legendas no Congresso 

Nacional e 

Assembléias Legislativas. 

§ 1º Para efeito deste artigo a distribuição dos horários a serem utilizados pelos 

diversos partidos será fixada pela Justiça Eleitoral, ouvidos os representantes das direções 

partidárias. 

§ 2º Requerida aliança de partidos, a rotatividade prevista no parágrafo anterior será 

alternada entre os partidos requerentes de alianças diversas. 

§ 3º O horário não utilizado por qualquer partido será redistribuído pelos demais, 

não sendo permitida cessão ou transferência. 

§ 4º Caberá à Justiça Eleitoral disciplinar as divergências oriundas da aplicação 

deste artigo. 

............................................................................................................................................ 

CAPÍTULO VII  

 DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES  

............................................................................................................................................ 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos: 

a) infração dos artigos 38, alíneas a, b, c, e, g, e h; 53, 57, 71 e seus parágrafos; 

b) infração à liberdade de manifestação do pensamento e de informação (Lei nº 

5.250, de 9 de fevereiro de 1967); 

c) quando a concessionária ou permissionária não houver cumprido, dentro do 

prazo estipulado, exigência que lhe tenha sido feita pelo CONTEL; 

d) quando seja criada situação de perigo de vida; 

e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das 

especificações técnicas constantes da portaria que as tenha aprovado; 

f) execução de serviço para o qual não está autorizado. 
* Artigo, caput, com redação dada pelo Decreto-Lei nº 236, de 28/02/1967. 

Parágrafo único. No caso das letras d, e e f deste artigo, poderá ser determinada a 

interrupção do serviço pelo agente fiscalizador, "ad-referendum" do CONTEL. 
* Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 236, de 28/02/1967. 

Art. 64. A pena de cassação poderá ser imposta nos seguintes casos: 

a) infringência do art. 53; 

b) reincidência em infração anteriormente punida com suspensão; 

c) interrupção do funcionamento por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, exceto 

quando tenha, para isso, obtido autorização prévia do CONTEL; 

d) superveniência da incapacidade legal, técnica, financeira ou econômica para 

execução dos serviços da concessão ou permissão; 

e) não haver a concessionária ou permissionária, no prazo estipulado, corrigido as 
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irregularidades motivadoras da suspensão anteriormente imposta; 

f) não haver a concessionária ou permissionária cumprido as exigências e prazos 

estipulados, até o licenciamento definitivo de sua estação. 
* Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 236, de 28/02/1967. 

g) não-observância, pela concessionária ou permissionária, das disposições 

contidas no art. 222, caput e seus §§ 1º e 2º, da Constituição. 
* Alínea g acrescida pela Lei nº 10.610 de 20/12/2002. 

............................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................ 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.105, DE 2015 
(Do Sr. Pastor Franklin) 

 
Altera as Leis nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e nº 12.485, de 12 de 
setembro de 2011, autorizando as entidades que prestam o serviço de 
retransmissão de televisão em municípios com até trezentos mil 
habitantes a realizar inserções locais de programação e publicidade, nos 
termos em que especifica. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 7075/2002 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 7075/2002 o PL 1105/2015, o PL 8032/2017, 
o PL 8429/2017, o PL 10787/2018, o PL 2269/2019, o PL 458/2020 e o 
PL 719/2021, e, em seguida, apense-os ao PL 2041/2007.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera as Leis nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, 

que “Institui o Código Brasileiro de Telecomunicações”, e nº 12.485, de 12 de 

setembro de 2011, que “Dispõe sobre a comunicação audiovisual de acesso 

condicionado; altera a Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, e as 

Leis nos 11.437, de 28 de dezembro de 2006, 5.070, de 7 de julho de 1966, 8.977, de 

6 de janeiro de 1995, e 9.472, de 16 de julho de 1997; e dá outras providências”, 

autorizando as entidades que prestam o serviço de retransmissão de televisão em 

municípios com até trezentos mil habitantes a realizar inserções locais de 

programação e publicidade, nos termos em que especifica. 

Art. 2º Acrescente-se o art. 50-A à Lei nº 4.117, de 27 de agosto 

de 1962, com a seguinte redação: 

“Art. 50-A. A entidades autorizadas a executar o serviço 

de retransmissão de televisão em municípios com até trezentos mil habitantes 

e em municípios situados em regiões de fronteira de desenvolvimento do País, 

assim definidas em ato do Poder Concedente, poderão realizar inserções locais 

de programação e publicidade, observadas as seguintes condições: 
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I – a inserção de programação local não deverá 

ultrapassar a quinze por cento do total da programação transmitida pela 

estação geradora de televisão a que a retransmissora estiver vinculada; 

II – a programação inserida deverá ter finalidades 

educativas, artísticas, culturais e informativas, em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; 

III – as inserções de publicidade terão duração máxima 

igual e coincidente com os espaços de tempo destinados à publicidade 

transmitida pela estação geradora cedente dos sinais; e 

IV - as inserções de publicidade somente poderão ser 

realizadas pelas entidades autorizadas a executar o serviço de retransmissão 

de televisão de sinais provenientes de estações geradoras de televisão 

comercial.” (NR) 

Art. 3º Dê-se ao § 15 do art. 32 da Lei nº 12.485, de 12 de 

setembro de 2011, a seguinte redação: 

“Art. 32. .................................................................... 

.................................................................................. 

§ 15. Equiparam-se às geradoras de que trata o inciso I 

deste artigo as retransmissoras habilitadas a operar em regiões de fronteira de 

desenvolvimento do País e em municípios com até trezentos mil habitantes 

que realizarem inserções locais de programação e publicidade, inclusive as que 

operarem na Amazônia Legal. 

........................................................................” (NR) 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Durante as últimas sete décadas, a televisão consolidou seu 

espaço como principal veículo de disseminação de cultura, informação e 

entretenimento no País. O modelo de prestação de serviços baseado na recepção 

livre e gratuita, aliado à qualidade das programações transmitidas, tornou a televisão 

brasileira um caso de sucesso no cenário mundial, com penetração em mais de 

noventa e seis por cento dos domicílios. 

Apesar do seu inegável êxito, ao longo da história, o modelo 

implantado no Brasil adquiriu um viés concentrador, em que os conteúdos 

audiovisuais produzidos nos grandes centros urbanos são largamente dominantes em 

relação às produções regionais, em forte ameaça à preservação das culturas locais. 

Embora o País possua 5.570 municípios, há apenas 543 geradoras de TV com 

produção própria, concentradas principalmente nos municípios de médio e grande 

porte, gerando uma demanda reprimida por programação local. Esse quadro revela-

se especialmente preocupante diante da constatação de que a TV aberta no Brasil 

representa hoje o único meio de comunicação eletrônica de massa acessível à 

população de baixa renda e aos habitantes das regiões mais remotas do País. 
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Por esse motivo, elaboramos o presente projeto com o objetivo 

de autorizar as retransmissoras de TV situadas em municípios com até trezentos mil 

habitantes a realizar inserções locais de programação. A proposta foi inspirada em 

prerrogativa que hoje já é concedida, pelo Decreto no 5.371, de 17 de fevereiro de 

2005, para as retransmissoras localizadas nas regiões de fronteira de 

desenvolvimento do Brasil, em especial aquelas situadas na Amazônia, onde essa 

medida vem contribuindo decisivamente para preservar a cultura da região. 

Ademais, a proposição altera dispositivo da Lei do Serviço de 

Serviço de Acesso Condicionado (Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011) que 

obriga as operadoras de televisão por assinatura situadas em regiões de fronteira de 

desenvolvimento a realizar o transporte gratuito dos canais das retransmissoras 

habilitadas a operar nessas localidades – o chamado “must carry”. O projeto amplia a 

abrangência desse dispositivo, estendendo-o às retransmissoras localizadas em 

municípios com até trezentos mil habitantes, de modo a expandir o número de 

telespectadores que disporão do acesso aos conteúdos locais gerados por essas 

emissoras. Consideramos a medida necessária em razão do elevado crescimento da 

base de assinantes de TV por assinatura no País, sobretudo por meio dos serviços 

via satélite, que nos últimos anos se tornaram importante veículo de disseminação 

dos canais de televisão aberta para as regiões mais longínquas e de menor 

adensamento populacional no País. 

Portanto, a intenção das medidas estabelecidas pelo projeto é 

aproveitar a imensa capilaridade das redes de retransmissão de sinais de TV no Brasil 

– que hoje já somam 10.739 retransmissoras, segundo dados do Ministério das 

Comunicações – para ampliar as janelas disponíveis para transmissão de conteúdos 

locais. Soma-se a isso o fato de que a proposição está em plena sintonia com o 

princípio constitucional que vincula a prestação dos serviços de radiodifusão à 

promoção da cultura regional e à regionalização da produção cultural, artística e 

jornalística. 

Por fim, a iniciativa, ao mesmo tempo em que representa um 

estímulo à preservação das culturas locais e à diversidade de expressão, também não 

desvirtua o modelo de prestação dos serviços de radiodifusão no País, pois faculta às 

retransmissoras produzir localmente apenas quinze por cento do total da 

programação, mantendo intacto o restante da grade de conteúdos da geradora matriz. 

Considerando, pois, o elevado alcance social da matéria tratada, 

contamos com o apoio dos ilustres Pares para a aprovação da presente iniciativa. 

Sala das Sessões, em 09 de abril de 2015. 
 

Deputado PASTOR FRANKLIN 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 1962 
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Institui o Código Brasileiro de Telecomunicações. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
.....................................................................................................................................................................................  

CAPÍTULO V 

DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 
.......................................................................................................................................................... ...........................  

Art. 50. As concessões e autorizações para a execução de serviços de 

telecomunicações poderão ser revistas sempre que se fizer necessária a sua adaptação a 

cláusulas de atos internacionais aprovados pelo Congresso Nacional ou a leis supervenientes de 

atos, observado o disposto no art. 141, § 3º da Constituição Federal.  

 

CAPÍTULO VI 

DO FUNDO NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

 

Art. 51. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.186, de 20/12/1984) 
.....................................................................................................................................................................................  
.....................................................................................................................................................................................   

LEI Nº 12.485, DE 12 DE SETEMBRO DE 2011 
Dispõe sobre a comunicação audiovisual de 

acesso condicionado; altera a Medida 

Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 

2001, e as Leis nºs 11.437, de 28 de dezembro 

de 2006, 5.070, de 7 de julho de 1966, 8.977, de 

6 de janeiro de 1995, e 9.472, de 16 de julho de 

1997; e dá outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
.....................................................................................................................................................................................  

 CAPÍTULO VII  

DA DISTRIBUIÇÃO DE CONTEÚDO PELAS PRESTADORAS  

DO SERVIÇO DE ACESSO CONDICIONADO  
.....................................................................................................................................................................................  

Art. 32. A prestadora do serviço de acesso condicionado, em sua área de prestação, 

independentemente de tecnologia de distribuição empregada, deverá tornar disponíveis, sem 

quaisquer ônus ou custos adicionais para seus assinantes, em todos os pacotes ofertados, canais 

de programação de distribuição obrigatória para as seguintes destinações:  

I - canais destinados à distribuição integral e simultânea, sem inserção de qualquer 

informação, do sinal aberto e não codificado, transmitido em tecnologia analógica pelas 

geradoras locais de radiodifusão de sons e imagens, em qualquer faixa de frequências, nos 

limites territoriais da área de cobertura da concessão;  

II - um canal reservado para a Câmara dos Deputados, para a documentação dos 

seus trabalhos, especialmente a transmissão ao vivo das sessões;  

III - um canal reservado para o Senado Federal, para a documentação dos seus 

trabalhos, especialmente a transmissão ao vivo das sessões;  

IV - um canal reservado ao Supremo Tribunal Federal, para a divulgação dos atos 

do Poder Judiciário e dos serviços essenciais à Justiça;  

V - um canal reservado para a prestação de serviços de radiodifusão pública pelo 

Poder Executivo, a ser utilizado como instrumento de universalização dos direitos à informação, 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374864&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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à comunicação, à educação e à cultura, bem como dos outros direitos humanos e sociais;  

VI - um canal reservado para a emissora oficial do Poder Executivo;  

VII - um canal educativo e cultural, organizado pelo Governo Federal e destinado 

para o desenvolvimento e aprimoramento, entre outros, do ensino a distância de alunos e 

capacitação de professores, assim como para a transmissão de produções culturais e programas 

regionais;  

VIII - um canal comunitário para utilização livre e compartilhada por entidades não 

governamentais e sem fins lucrativos;  

IX - um canal de cidadania, organizado pelo Governo Federal e destinado para a 

transmissão de programações das comunidades locais, para divulgação de atos, trabalhos, 

projetos, sessões e eventos dos poderes públicos federal, estadual e municipal;  

X - um canal legislativo municipal/estadual, reservado para o uso compartilhado 

entre as Câmaras de Vereadores localizadas nos Municípios da área de prestação do serviço e 

a Assembleia Legislativa do respectivo Estado ou para uso da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal, destinado para a divulgação dos trabalhos parlamentares, especialmente a transmissão 

ao vivo das sessões;  

XI - um canal universitário, reservado para o uso compartilhado entre as instituições 

de ensino superior localizadas no Município ou Municípios da área de prestação do serviço, 

devendo a reserva atender a seguinte ordem de precedência:  

 a) universidades;   

 b) centros universitários;   

 c) demais instituições de ensino superior.   

§ 1º A programação dos canais previstos nos incisos II e III deste artigo poderá ser 

apresentada em um só canal, se assim o decidir a Mesa do Congresso Nacional.  

§ 2º A cessão às distribuidoras das programações das geradoras de que trata o inciso 

I deste artigo será feita a título gratuito e obrigatório.  

§ 3º A distribuidora do serviço de acesso condicionado não terá responsabilidade 

sobre o conteúdo da programação veiculada nos canais previstos neste artigo nem estará 

obrigada a fornecer infraestrutura para as atividades de produção, programação ou 

empacotamento.  

§ 4º As programadoras dos canais de que tratam os incisos II a XI deste artigo 

deverão viabilizar, a suas expensas, a entrega dos sinais dos canais nas instalações indicadas 

pelas distribuidoras, nos termos e condições técnicas estabelecidos pela Anatel.  

§ 5º Os canais previstos nos incisos II a XI deste artigo não terão caráter privado, 

sendo vedadas a veiculação remunerada de anúncios e outras práticas que configurem 

comercialização de seus intervalos, assim como a transmissão de publicidade comercial, 

ressalvados os casos de patrocínio de programas, eventos e projetos veiculados sob a forma de 

apoio cultural.  

§ 6º Os canais de que trata este artigo deverão ser ofertados em bloco e em ordem 

numérica virtual sequencial, sendo vedado intercalá-los com outros canais de programações, 

respeitada a ordem de alocação dos canais no serviço de radiodifusão de sons e imagens, 

inclusive em tecnologia digital, de cada localidade.  

§ 7º Em caso de inviabilidade técnica ou econômica, o interessado estará 

desobrigado do cumprimento do disposto no § 6º deste artigo e deverá comunicar o fato à 

Anatel, que deverá ou não aquiescer no prazo de 90 (noventa) dias do comunicado, sob pena de 

aceitação tácita mediante postura silente em função de decurso de prazo.  

§ 8º Em casos de inviabilidade técnica ou econômica comprovada, a Anatel 

determinará a não obrigatoriedade da distribuição de parte ou da totalidade dos canais de que 

trata este artigo nos meios de distribuição considerados inapropriados para o transporte desses 

canais em parte ou na totalidade das localidades servidas pela distribuidora.  
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§ 9º Na hipótese da determinação da não obrigatoriedade da distribuição de parte 

dos canais de que trata este artigo, a Anatel disporá sobre quais canais de programação deverão 

ser ofertados pelas distribuidoras aos usuários, observando-se a isonomia entre os canais de que 

trata o inciso I deste artigo de uma mesma localidade, priorizando após as geradoras locais de 

conteúdo nacional ao menos um canal religioso em cada localidade, caso existente, na data da 

promulgação desta Lei.  

§ 10. Ao distribuir os canais de que trata este artigo, a prestadora do serviço de 

acesso condicionado não poderá efetuar alterações de qualquer natureza nas programações 

desses canais.  

§ 11. O disposto neste artigo não se aplica aos distribuidores que ofertarem apenas 

modalidades avulsas de conteúdo.  

§ 12. A geradora local de radiodifusão de sons e imagens de caráter privado poderá, 

a seu critério, ofertar sua programação transmitida com tecnologia digital para as distribuidoras 

de forma isonômica e não discriminatória, nas condições comerciais pactuadas entre as partes 

e nos termos técnicos estabelecidos pela Anatel, ficando, na hipótese de pactuação, facultada à 

prestadora do serviço de acesso condicionado a descontinuidade da transmissão da 

programação com tecnologia analógica prevista no inciso I deste artigo.  

§ 13. Caso não seja alcançado acordo quanto às condições comerciais de que trata 

o § 12, a geradora local de radiodifusão de sons e imagens de caráter privado poderá, a seu 

critério, exigir que sua programação transmitida com tecnologia digital seja distribuída 

gratuitamente na área de prestação do serviço de acesso condicionado, desde que a tecnologia 

de transmissão empregada pelo distribuidor e de recepção disponível pelo assinante assim o 

permitam, de acordo com critérios estabelecidos em regulamentação da Anatel.  

§ 14. Na hipótese de que trata o § 13, a cessão da programação em tecnologia digital 

não ensejará pagamento por parte da distribuidora, que ficará desobrigada de ofertar aos 

assinantes a programação em tecnologia analógica.  

§ 15. Equiparam-se às geradoras de que trata o inciso I deste artigo as 

retransmissoras habilitadas a operar em regiões de fronteira de desenvolvimento do País que 

realizarem inserções locais de programação e publicidade, inclusive as que operarem na 

Amazônia Legal.  

§ 16. É facultado à geradora de radiodifusão que integre rede nacional proibir que 

seu sinal seja distribuído mediante serviço de acesso condicionado fora dos limites territoriais 

de sua área de concessão, bem como vedar que o sinal de outra geradora integrante da mesma 

rede seja distribuído mediante serviço de acesso condicionado nos limites territoriais 

alcançados pela transmissão de seus sinais via radiodifusão.  

§ 17. Na distribuição dos canais de que trata este artigo, deverão ser observados os 

critérios de qualidade técnica estabelecidos pela Anatel, sendo que, para os canais de que trata 

o inciso I, é de exclusiva responsabilidade da prestadora do serviço de acesso condicionado a 

recepção do sinal das geradoras para sua distribuição aos assinantes.  

§ 18. A Anatel regulamentará os critérios de compartilhamento do canal de que trata 

o inciso XI entre entidades de uma mesma área de prestação de serviço.  

§ 19. A programação dos canais previstos nos incisos VIII e IX deste artigo poderá 

ser apresentada em um só canal, se assim o decidirem os responsáveis por esses canais.  

§ 20. A dispensa da obrigação de distribuição de canais nos casos previstos no § 8º 

deverá ser solicitada pela interessada à Anatel, que deverá se manifestar no prazo de 90 

(noventa) dias do recebimento da solicitação, sob pena de aceitação tácita mediante postura 

silente em função de decurso de prazo.  

§ 21. Nas localidades onde não houver concessão para exploração do serviço de 

radiodifusão de sons e imagens, caso o sinal de geradora ou retransmissora de radiodifusão de 

sons e imagens em tecnologia analógica alcance os limites territoriais dessa localidade, a 
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distribuidora deverá distribuir esse sinal, vedada a distribuição de programação coincidente e 

observado o disposto nos §§ 7º a 9º e 16.  

 

CAPÍTULO VIII  

DOS ASSINANTES DO SERVIÇO DE ACESSO  

CONDICIONADO  

 

Art. 33. São direitos do assinante do serviço de acesso condicionado, sem prejuízo 

do disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e 

nas demais normas aplicáveis às relações de consumo e aos serviços de telecomunicações:  

I - conhecer, previamente, o tipo de programação a ser exibida;  

II - contratar com a distribuidora do serviço de acesso condicionado os serviços de 

instalação e manutenção dos equipamentos necessários à recepção dos sinais;  

III - (VETADO);  

IV - relacionar-se apenas com a prestadora do serviço de acesso condicionado da 

qual é assinante;  

V - receber cópia impressa ou em meio eletrônico dos contratos assim que 

formalizados;  

VI - ter a opção de contratar exclusivamente, de forma onerosa, os canais de 

distribuição obrigatória de que trata o art. 32.  
.....................................................................................................................................................................................  
.....................................................................................................................................................................................  

DECRETO Nº 5.371, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2005 
Aprova o Regulamento do Serviço de 

Retransmissão de Televisão e do Serviço de 

Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de 

Radiodifusão de Sons e Imagens.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 

1962,  

DECRETA:  

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento do Serviço de Retransmissão de Televisão e 

do Serviço de Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens.  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º Ficam revogados os Decretos nºs 3.965, de 10 de outubro de 2001, 4.025, 

de 22 de novembro de 2001, 4.439, de 24 de outubro de 2002, e 4.503, de 9 de dezembro de 

2002.  

Brasília, 17 de fevereiro de 2005; 184º da Independência e 117º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Eunício Oliveira 

 

REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RETRANSMISSÃO DE TELEVISÃO E 

DO SERVIÇO DE REPETIÇÃO DE TELEVISÃO 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º O Serviço de Retransmissão de Televisão (RTV) é aquele que se destina a 
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retransmitir, de forma simultânea ou não simultânea, os sinais de estação geradora de televisão 

para a recepção livre e gratuita pelo público em geral. 

Art. 2º O Serviço de Repetição de Televisão (RpTV) é aquele que se destina ao 

transporte de sinais de sons e imagens oriundos de uma estação geradora de televisão para 

estações repetidoras ou retransmissoras ou, ainda, para outra estação geradora de televisão, cuja 

programação pertença à mesma rede. 
.....................................................................................................................................................................................  
................................................................................................................................................................................. ....  
 

PROJETO DE LEI N.º 1.441, DE 2015 
(Da Sra. Jandira Feghali) 

 
Regulamenta o disposto no inciso III do art. 221 da Constituição Federal, 
para estabelecer os percentuais de regionalização da produção cultural, 
artística e jornalística das emissoras de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens.   
 

 
DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 3384/1997 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 3384/1997 o PL 1441/2015 e, em seguida, 
apense-o ao PL 2041/2007 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A regionalização da produção cultural, artística e 

jornalística na programação das emissoras de radiodifusão sonora e de sons e 

imagens, nos termos do inciso III do art. 221 da Constituição Federal, rege-se pelo 

disposto nesta Lei. 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se: 

I – produção cultural e artística: produção de registros ou 

apresentações musicais e litero-musicais, espetáculos de teatro, ópera, circo, dança, 

dramaturgia, animações, documentários, programas de auditório, obras de ficção, 

programas de conteúdo religioso; 

II – produção jornalística: programas de conteúdo informativo, 

telejornais, debates, mesas-redondas, entrevistas e atualidades,  eventos esportivos; 

III – produção regional: produção cultural, artística e jornalística 

produzida no estado da Federação em que está situada a emissora de radiodifusão 

sonora ou de sons e imagens; 

IV – produtora independente regional: pessoa jurídica com sede 

no estado da Federação em que está situada a emissora de radiodifusão sonora ou 

de sons e imagens, com atividade regular e contínua, e que atenda aos seguintes 

requisitos, cumulativamente: 
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a)  não ser controladora, controlada ou coligada a 

concessionárias de serviços de radiodifusão de sons ou de 

radiodifusão de sons e imagens ou programadoras, 

empacotadoras ou distribuidoras do serviço de acesso 

condicionado de que trata a Lei nº 12.485, de 12 de setembro 

de 2011; 

b)  não ter, em seus quadros societários, sócios que tenham 

participação em concessionárias de serviços de radiodifusão 

de sons ou de sons e imagens ou programadoras, 

empacotadoras ou distribuidoras de serviço de acesso 

condicionado de que trata a Lei nº 12.485, de 12 de setembro 

de 2011; 

c)  não manter vínculo de exclusividade que a impeça de 

produzir ou comercializar para terceiros os conteúdos por ela 

produzidos; 

d)  produzir, majoritariamente, nos termos do regulamento, 

conteúdo regional.  

V – conteúdo regional: conteúdo brasileiro produzido no estado 

da Federação onde está localizada a sede da produtora independente regional que o 

produz. 

Art. 3º Na programação diária das emissoras de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens, destinar-se-ão, no horário compreendido entre as cinco 

e as vinte e quatro horas, os seguintes tempos mínimos para veiculação de produção 

regional e local: 

I – para emissoras cuja outorga se destine a atender município 

com até 500 mil habitantes: seis horas semanais; 

II – para emissoras cuja outorga se destine a atender município 

com população superior a 500 mil habitantes com até um milhão de habitantes: dez 

horas semanais; 

III – para emissoras cuja outorga se destine a atender município 

com população superior a um milhão de habitantes e com até dois milhões de 

habitantes: dezesseis horas semanais; 

IV – para emissoras cuja outorga se destine a atender município 

com população superior a dois milhões de habitantes: vinte e duas horas semanais. 

§ 1º As quotas previstas neste artigo serão acrescidas em 5% 

ao ano, nos cinco anos subsequentes à publicação desta lei. 

§ 2º A veiculação de programas de conteúdo religioso, previstos 

no inciso I do art. 2º desta Lei, fica limitada a 20% das quotas de veiculação obrigatória 

dispostas neste artigo.  

§ 3º No caso da Amazônia Legal, os valores estabelecidos neste 

artigo serão atendidos considerando-se programas produzidos e emitidos na região. 
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Art. 4º As emissoras de radiodifusão de sons e imagens deverão 

cumprir parcela não inferior a 40% das quotas previstas no art. 3º com a veiculação 

de programas produzidos por produtora independente regional. 

Art. 5º Sem prejuízo das quotas previstas no art. 3º desta Lei, as 

emissoras de radiodifusão de sons e imagens deverão exibir em sua programação, 

semanalmente, uma obra cinematográfica ou videofonográfica nacional de longa 

metragem. 

Parágrafo único. A exibição de obra cinematográfica ou 

videofonográfica nacional de produção independente será contabilizada para efeito do 

atendimento às quotas previstas no art. 3º. 

Art. 6º O art. 4º da Lei nº 8.313, de 23 de novembro de 1991, 

passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 9º e 10º: 

“Art. 4º ................................................................................ 

............................................................................................. 

§ 9º No mínimo 5% dos recursos do Fundo Nacional da Cultura 

serão destinados à regionalização da produção cultural, artística 

e jornalística das empresas de radiodifusão sonora e de sons e 

imagens. 

§ 10º Pelo menos um terço dos recursos previstos no § 9º serão 

reservados a emissoras de radiodifusão de sons (rádio) e de 

sons e imagens (televisão) comunitárias; aos canais de 

programação de distribuição obrigatória previstos nos incisos 

VIII e XI do art. 32 da Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011; 

as emissoras de radiodifusão de sons (rádio) e de sons e 

imagens (televisão) educativas; e a produtoras independentes 

regionais. (NR).” 

Art. 7º As retransmissoras de televisão habilitadas a operar em 

municípios com até 500 mil habitantes poderão realizar inserções locais de 

programação, limitada a até 40% do seu tempo diário de operação, desde que tal 

programação seja de produção regional, nos termos do que prevê o inciso III do art. 

2º desta Lei. 

Parágrafo único. As retransmissoras elencadas no caput 

poderão também realizar inserções locais de publicidade, desde que cumpram o 

previsto no art. 7º, limitadas a um minuto de publicidade para cada quatro minutos de 

produção regional transmitida. 

Art. 8º Os editais das outorgas para execução dos serviços de 

radiodifusão que sejam precedidas de procedimento licitatório deverão prever, entre 

outros elementos, quesitos para a classificação das propostas que incluam pontuação 

concedida à veiculação de produção regional e local em valores superiores aos 

mínimos estabelecidos nesta Lei.  

Art. 9º A inobservância às disposições desta Lei sujeita o infrator 

às penalidades previstas no art. 59 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, com a 
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redação dada pelo Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

Art. 10. Regulamento poderá estabelecer critérios diferenciados 

para as produtoras de pequeno e médio porte de forma a incentivar sua participação 

na produção regional. 

Art. 11. As emissoras de rádio e televisão terão um prazo de 18 

meses para adaptar suas programações aos percentuais definidos nesta Lei. 

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em 1988, o Brasil via promulgada uma nova constituição, que 

trazia a promessa de ser uma “carta cidadã”. De fato, o texto trazia muitas previsões 

progressistas, que se efetivamente implementadas ajudariam bastante a construir um 

País com muito mais justiça social. Mas boa parte dessas regras não tinha 

aplicabilidade imediata – necessitavam, para se tornar realidade, de uma 

regulamentação posterior. 

Foi o que aconteceu com a regionalização da programação de 

rádio e televisão. Em seu art. 221, a Constituição previu que a produção e a 

programação das emissoras de rádio e televisão deveriam atender aos princípios da 

promoção da cultura nacional e regional, estímulo à produção independente e 

regionalização da produção cultural, artística e jornalística. Mas cinco palavras do 

texto constitucional vêm impedindo, há mais de 16 anos, que estes princípios sejam 

aplicados: “conforme percentuais estabelecidos em lei”. 

Em 12 de março de 1991, apresentei aquele que seria o meu 

primeiro projeto de lei de minha atividade como parlamentar: o PL 256, de 1991, com 

o objetivo de regulamentar estes dispositivos da Constituição. Na Câmara, o projeto 

tramitou por mais de 12 anos. No Senado, onde a proposta recebeu o número PLC 

59/2003, foram mais 11 anos de tramitação. E ao final desses mais de 23 anos, a 

proposta foi arquivada, sem que houvesse deliberação do Senado. 

Este foi o resultado de seguidas legislaturas que, 

reiteradamente, têm se recusado a encarar com coragem este tema fundamental para 

o País. Em pouquíssimas nações democráticas se pode encontrar o grau de 

concentração de meios de comunicação que temos no Brasil. Para enfrentar este 

problema, é urgente que o Parlamento supere as forças conservadoras que vem 

impedindo a regulação social das comunicações – e essa regulação, por certo, deve 

começar pela vertente econômica do tema, com o impedimento da monopolização e 

oligopolização da comunicação social, como também prega a Constituição Federal. 

É, pois, representando aqueles que não esmorecem e 

continuam lutando por uma comunicação mais democrática e plural, que apresento o 

presente projeto de Lei que, assim como o PL 256, de 1991, tem como objetivo 

regulamentar o disposto no inciso III do art. 221 da Constituição Federal. Neste 

período, contudo, houve profundas mudanças na realidade das comunicações, 

trazidas pela evolução tecnológica dos meios, por novas legislações que surgiram e, 

principalmente, por uma profunda mudança na sociedade brasileira, experimentada 

especialmente nesta última década. Exatamente por isso, a proposta que apresento 
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aqui é sensivelmente diferente da primeira versão apresentada em 1991, para que 

tais mudanças possam ser incorporadas ao texto legal, ofertando assim à sociedade 

brasileira uma legislação adequada aos avanços e respeitando os debates ocorridos 

em mais de duas décadas de tramitação. 

Com a certeza da conveniência e oportunidade desta 

proposição, conclamo o apoio nos nobres Parlamentares na sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 07 de Maio de 2015. 
 

Deputada Jandira Feghali  
PCdoB/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão atenderão 

aos seguintes princípios:  

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas;  

II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção independente 

que objetive sua divulgação;  

III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme 

percentuais estabelecidos em lei;  

IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família.  

Art. 222. A propriedade de empresa jornalística e de radiodifusão sonora e de sons 

e imagens é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, ou de pessoas 

jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País. (“Caput” do artigo  com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 1º Em qualquer caso, pelo menos setenta por cento do capital total e do capital 

votante das empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens deverá 

pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, que 

exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da programação. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 2º A responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da 

programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, 

em qualquer meio de comunicação social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 36, de 2002) 
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§ 3º Os meios de comunicação social eletrônica, independentemente da tecnologia 

utilizada para a prestação do serviço, deverão observar os princípios enunciados no art. 221, na 

forma de lei específica, que também garantirá a prioridade de profissionais brasileiros na 

execução de produções nacionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 36, de 

2002) 

§ 4º Lei disciplinará a participação de capital estrangeiro nas empresas de que trata 

o § 1º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 5º As alterações de controle societário das empresas de que trata o § 1º serão 

comunicadas ao Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 36, 

de 2002) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.485, DE 12 DE SETEMBRO DE 2011 
Dispõe sobre a comunicação audiovisual de 

acesso condicionado; altera a Medida 

Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 

2001, e as Leis nºs 11.437, de 28 de dezembro 

de 2006, 5.070, de 7 de julho de 1966, 8.977, de 

6 de janeiro de 1995, e 9.472, de 16 de julho de 

1997; e dá outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA DISTRIBUIÇÃO DE CONTEÚDO PELAS PRESTADORAS 

DO SERVIÇO DE ACESSO CONDICIONADO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 32. A prestadora do serviço de acesso condicionado, em sua área de prestação, 

independentemente de tecnologia de distribuição empregada, deverá tornar disponíveis, sem 

quaisquer ônus ou custos adicionais para seus assinantes, em todos os pacotes ofertados, canais 

de programação de distribuição obrigatória para as seguintes destinações:  

I - canais destinados à distribuição integral e simultânea, sem inserção de qualquer 

informação, do sinal aberto e não codificado, transmitido em tecnologia analógica pelas 

geradoras locais de radiodifusão de sons e imagens, em qualquer faixa de frequências, nos 

limites territoriais da área de cobertura da concessão;  

II - um canal reservado para a Câmara dos Deputados, para a documentação dos 

seus trabalhos, especialmente a transmissão ao vivo das sessões;  

III - um canal reservado para o Senado Federal, para a documentação dos seus 

trabalhos, especialmente a transmissão ao vivo das sessões;  

IV - um canal reservado ao Supremo Tribunal Federal, para a divulgação dos atos 

do Poder Judiciário e dos serviços essenciais à Justiça;  

V - um canal reservado para a prestação de serviços de radiodifusão pública pelo 

Poder Executivo, a ser utilizado como instrumento de universalização dos direitos à informação, 

à comunicação, à educação e à cultura, bem como dos outros direitos humanos e sociais;  

VI - um canal reservado para a emissora oficial do Poder Executivo;  

VII - um canal educativo e cultural, organizado pelo Governo Federal e destinado 

para o desenvolvimento e aprimoramento, entre outros, do ensino a distância de alunos e 

capacitação de professores, assim como para a transmissão de produções culturais e programas 

regionais;  
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VIII - um canal comunitário para utilização livre e compartilhada por entidades não 

governamentais e sem fins lucrativos;  

IX - um canal de cidadania, organizado pelo Governo Federal e destinado para a 

transmissão de programações das comunidades locais, para divulgação de atos, trabalhos, 

projetos, sessões e eventos dos poderes públicos federal, estadual e municipal;  

X - um canal legislativo municipal/estadual, reservado para o uso compartilhado 

entre as Câmaras de Vereadores localizadas nos Municípios da área de prestação do serviço e 

a Assembleia Legislativa do respectivo Estado ou para uso da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal, destinado para a divulgação dos trabalhos parlamentares, especialmente a transmissão 

ao vivo das sessões;  

XI - um canal universitário, reservado para o uso compartilhado entre as instituições 

de ensino superior localizadas no Município ou Municípios da área de prestação do serviço, 

devendo a reserva atender a seguinte ordem de precedência:  

a) universidades;   

b) centros universitários;   

c) demais instituições de ensino superior.   

§ 1º A programação dos canais previstos nos incisos II e III deste artigo poderá ser 

apresentada em um só canal, se assim o decidir a Mesa do Congresso Nacional.  

§ 2º A cessão às distribuidoras das programações das geradoras de que trata o inciso 

I deste artigo será feita a título gratuito e obrigatório.  

§ 3º A distribuidora do serviço de acesso condicionado não terá responsabilidade 

sobre o conteúdo da programação veiculada nos canais previstos neste artigo nem estará 

obrigada a fornecer infraestrutura para as atividades de produção, programação ou 

empacotamento.  

§ 4º As programadoras dos canais de que tratam os incisos II a XI deste artigo 

deverão viabilizar, a suas expensas, a entrega dos sinais dos canais nas instalações indicadas 

pelas distribuidoras, nos termos e condições técnicas estabelecidos pela Anatel.  

§ 5º Os canais previstos nos incisos II a XI deste artigo não terão caráter privado, 

sendo vedadas a veiculação remunerada de anúncios e outras práticas que configurem 

comercialização de seus intervalos, assim como a transmissão de publicidade comercial, 

ressalvados os casos de patrocínio de programas, eventos e projetos veiculados sob a forma de 

apoio cultural.  

§ 6º Os canais de que trata este artigo deverão ser ofertados em bloco e em ordem 

numérica virtual sequencial, sendo vedado intercalá-los com outros canais de programações, 

respeitada a ordem de alocação dos canais no serviço de radiodifusão de sons e imagens, 

inclusive em tecnologia digital, de cada localidade.  

§ 7º Em caso de inviabilidade técnica ou econômica, o interessado estará 

desobrigado do cumprimento do disposto no § 6º deste artigo e deverá comunicar o fato à 

Anatel, que deverá ou não aquiescer no prazo de 90 (noventa) dias do comunicado, sob pena de 

aceitação tácita mediante postura silente em função de decurso de prazo.  

§ 8º Em casos de inviabilidade técnica ou econômica comprovada, a Anatel 

determinará a não obrigatoriedade da distribuição de parte ou da totalidade dos canais de que 

trata este artigo nos meios de distribuição considerados inapropriados para o transporte desses 

canais em parte ou na totalidade das localidades servidas pela distribuidora.  

§ 9º Na hipótese da determinação da não obrigatoriedade da distribuição de parte 

dos canais de que trata este artigo, a Anatel disporá sobre quais canais de programação deverão 

ser ofertados pelas distribuidoras aos usuários, observando-se a isonomia entre os canais de que 

trata o inciso I deste artigo de uma mesma localidade, priorizando após as geradoras locais de 

conteúdo nacional ao menos um canal religioso em cada localidade, caso existente, na data da 

promulgação desta Lei.  
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§ 10. Ao distribuir os canais de que trata este artigo, a prestadora do serviço de 

acesso condicionado não poderá efetuar alterações de qualquer natureza nas programações 

desses canais.  

§ 11. O disposto neste artigo não se aplica aos distribuidores que ofertarem apenas 

modalidades avulsas de conteúdo.  

§ 12. A geradora local de radiodifusão de sons e imagens de caráter privado poderá, 

a seu critério, ofertar sua programação transmitida com tecnologia digital para as distribuidoras 

de forma isonômica e não discriminatória, nas condições comerciais pactuadas entre as partes 

e nos termos técnicos estabelecidos pela Anatel, ficando, na hipótese de pactuação, facultada à 

prestadora do serviço de acesso condicionado a descontinuidade da transmissão da 

programação com tecnologia analógica prevista no inciso I deste artigo.  

§ 13. Caso não seja alcançado acordo quanto às condições comerciais de que trata 

o § 12, a geradora local de radiodifusão de sons e imagens de caráter privado poderá, a seu 

critério, exigir que sua programação transmitida com tecnologia digital seja distribuída 

gratuitamente na área de prestação do serviço de acesso condicionado, desde que a tecnologia 

de transmissão empregada pelo distribuidor e de recepção disponível pelo assinante assim o 

permitam, de acordo com critérios estabelecidos em regulamentação da Anatel.  

§ 14. Na hipótese de que trata o § 13, a cessão da programação em tecnologia digital 

não ensejará pagamento por parte da distribuidora, que ficará desobrigada de ofertar aos 

assinantes a programação em tecnologia analógica.  

§ 15. Equiparam-se às geradoras de que trata o inciso I deste artigo as 

retransmissoras habilitadas a operar em regiões de fronteira de desenvolvimento do País que 

realizarem inserções locais de programação e publicidade, inclusive as que operarem na 

Amazônia Legal.  

§ 16. É facultado à geradora de radiodifusão que integre rede nacional proibir que 

seu sinal seja distribuído mediante serviço de acesso condicionado fora dos limites territoriais 

de sua área de concessão, bem como vedar que o sinal de outra geradora integrante da mesma 

rede seja distribuído mediante serviço de acesso condicionado nos limites territoriais 

alcançados pela transmissão de seus sinais via radiodifusão.  

§ 17. Na distribuição dos canais de que trata este artigo, deverão ser observados os 

critérios de qualidade técnica estabelecidos pela Anatel, sendo que, para os canais de que trata 

o inciso I, é de exclusiva responsabilidade da prestadora do serviço de acesso condicionado a 

recepção do sinal das geradoras para sua distribuição aos assinantes.  

§ 18. A Anatel regulamentará os critérios de compartilhamento do canal de que trata 

o inciso XI entre entidades de uma mesma área de prestação de serviço.  

§ 19. A programação dos canais previstos nos incisos VIII e IX deste artigo poderá 

ser apresentada em um só canal, se assim o decidirem os responsáveis por esses canais.  

§ 20. A dispensa da obrigação de distribuição de canais nos casos previstos no § 8º 

deverá ser solicitada pela interessada à Anatel, que deverá se manifestar no prazo de 90 

(noventa) dias do recebimento da solicitação, sob pena de aceitação tácita mediante postura 

silente em função de decurso de prazo.  

§ 21. Nas localidades onde não houver concessão para exploração do serviço de 

radiodifusão de sons e imagens, caso o sinal de geradora ou retransmissora de radiodifusão de 

sons e imagens em tecnologia analógica alcance os limites territoriais dessa localidade, a 

distribuidora deverá distribuir esse sinal, vedada a distribuição de programação coincidente e 

observado o disposto nos §§ 7º a 9º e 16.  

 

CAPÍTULO VIII 

DOS ASSINANTES DO SERVIÇO DE ACESSO 

CONDICIONADO 
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Art. 33. São direitos do assinante do serviço de acesso condicionado, sem prejuízo 

do disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e 

nas demais normas aplicáveis às relações de consumo e aos serviços de telecomunicações:  

I - conhecer, previamente, o tipo de programação a ser exibida;  

II - contratar com a distribuidora do serviço de acesso condicionado os serviços de 

instalação e manutenção dos equipamentos necessários à recepção dos sinais;  

III - (VETADO);  

IV - relacionar-se apenas com a prestadora do serviço de acesso condicionado da 

qual é assinante;  

V - receber cópia impressa ou em meio eletrônico dos contratos assim que 

formalizados;  

VI - ter a opção de contratar exclusivamente, de forma onerosa, os canais de 

distribuição obrigatória de que trata o art. 32.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991 
Restabelece princípios da Lei nº 7.505, de 2 de 

julho de 1986, institui o Programa Nacional de 

Apoio à Cultura - PRONAC e dá outras 

Providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO FUNDO NACIONAL DA CULTURA - FNC 

 

Art. 4º Fica ratificado o Fundo de Promoção Cultural, criado pela Lei nº 7.505, de 

2 de julho de 1986, que passará a denominar-se Fundo Nacional da Cultura - FNC, com o 

objetivo de captar e destinar recursos para projetos culturais compatíveis com as finalidades do 

PRONAC e de:  

I - estimular a distribuição regional equitativa dos recursos a serem aplicados na 

execução de projetos culturais e artísticos;  

II - favorecer a visão interestadual, estimulando projetos que explorem propostas 

culturais conjuntas, de enfoque regional;  

III - apoiar projetos dotados de conteúdo cultural que enfatizem o aperfeiçoamento 

profissional e artístico dos recursos humanos na área da cultura, a criatividade e a diversidade 

cultural brasileira;  

IV - contribuir para a preservação e proteção do patrimônio cultural e histórico 

brasileiro;  

V - favorecer projetos que atendam às necessidades da produção cultural e aos 

interesses da coletividade, aí considerados os níveis qualitativos e quantitativos de 

atendimentos às demandas culturais existentes, o caráter multiplicador dos projetos através de 

seus aspectos socioculturais e a priorização de projetos em áreas artísticas e culturais com 

menos possibilidade de desenvolvimento com recursos próprios.  

§ 1º O FNC será administrado pelo Ministério da Cultura e gerido por seu titular, 

para cumprimento do Programa de Trabalho Anual, segundo os princípios estabelecidos nos 

arts. 1º e 3º. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

§ 2º Os recursos do FNC somente serão aplicados em projetos culturais após 

aprovados, com parecer do órgão técnico competente, pelo Ministro de Estado da Cultura. 
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(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

§ 3º Os projetos aprovados serão acompanhados e avaliados tecnicamente pelas 

entidades supervisionadas, cabendo a execução financeira à SEC/PR.  

§ 4º Sempre que necessário, as entidades supervisionadas utilizarão peritos para 

análise e parecer sobre os projetos, permitida a indenização de despesas com o deslocamento, 

quando houver, e respectivos pró-labore e ajuda de custos, conforme ficar definido no 

regulamento.  

§ 5º O Secretário da Cultura da Presidência da República designará a unidade da 

estrutura básica da SEC/PR que funcionará como secretaria executiva do FNC.  

§ 6º Os recursos do FNC não poderão ser utilizados para despesas de manutenção 

administrativa do Ministério da Cultura, exceto para a aquisição ou locação de equipamentos e 

bens necessários ao cumprimento das finalidades do Fundo. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 9.874, de 23/11/1999) 

§ 7º Ao término do projeto, a SEC/PR efetuará uma avaliação final de forma a 

verificar a fiel aplicação dos recursos, observando as normas e procedimentos a serem definidos 

no regulamento desta Lei, bem como a legislação em vigor.  

§ 8º As instituição públicas ou privadas recebedoras de recursos do FNC e 

executoras de projetos culturais, cuja avaliação final não for aprovada pela SEC/PR, nos termos 

do parágrafo anterior, ficarão inabilitadas pelo prazo de três anos ao recebimento de novos 

recursos, ou enquanto a SEC/PR não proceder a reavaliação do parecer inicial.  

Art. 5º O FNC é um fundo de natureza contábil, com prazo indeterminado de 

duração, que funcionará sob as formas de apoio a fundo perdido ou de empréstimos 

reembolsáveis, conforme estabelecer o regulamento, e constituído dos seguintes recursos:  

I - recursos do Tesouro Nacional;  

II - doações, nos termos da legislação vigente;  

III - legados;  

IV - subvenções e auxílios de entidades de qualquer natureza, inclusive de 

organismos internacionais;  

V - saldos não utilizados na execução dos projetos a que se referem o Capítulo IV 

e o presente Capítulo desta Lei;  

VI - devolução de recursos de projetos previstos no Capítulo IV e no presente 

Capítulo desta Lei, e não iniciados ou interrompidos, com ou sem justa causa;  

VII - um por cento da arrecadação dos Fundos de Investimentos Regionais, a que 

se refere a Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991, obedecida na aplicação a respectiva origem 

geográfica regional;  

VIII - três por cento da arrecadação bruta dos concursos de prognóstico e loterias 

federais e similares cuja realização estiver sujeita a autorização federal, deduzindo-se este valor 

do montante destinado aos prêmios; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.999, de 30/8/2000) 

IX - reembolso das operações de empréstimo realizadas através do Fundo, a título 

de financiamento reembolsável, observados critérios de remuneração que, no mínimo, lhes 

preserve o valor real;  

X - resultado das aplicações em títulos públicos federais, obedecida a legislação 

vigente sobre a matéria;  

XI - conversão da dívida externa com entidades e órgãos estrangeiros, unicamente 

mediante doações, no limite a ser fixado pelo Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, 

observadas as normas e procedimentos do Banco Central do Brasil;  

XII - saldos de exercícios anteriores;  

XIII - recursos de outras fontes.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 1962 
Institui o Código Brasileiro de 

Telecomunicações. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

....................................................................................................................................................... 

Art. 59. As penas por infração desta lei são:  

a) multa, até o valor de NCr$ 10.000,00;  

b) suspensão, até trinta (30) dias;  

c) cassação;  

d) detenção.  

§ 1º Nas infrações em que, a juízo do CONTEL, não se justificar a aplicação de 

pena, o infrator será advertido, considerando-se a advertência como agravante na aplicação de 

penas por inobservância do mesmo ou de outro preceito desta Lei.  

§ 2º A pena de multa poderá ser aplicada isolada ou conjuntamente, com outras 

sanções especiais e estatuídas nesta Lei.  

§ 3º O valor das multas será atualizado de 3 em 3 anos, de acordo com os níveis de 

correção monetária. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 236, de 28/2/1967) 

Art. 60. A aplicação das penas desta Lei compete: 

a) ao CONTEL: multa e suspensão, em qualquer caso, cassação, quando se tratar 

de permissão; 

b) ao Presidente da República: cassação, mediante representação do CONTEL em 

parecer fundamentado. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 236, de 28/2/1967) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.032, DE 2017 
(Do Sr. André Amaral) 

 
Altera a Lei n° 4.117, de 27 de agosto de 1962, para incluir cota de 
programação local de músicas regionais e folclóricas nas emissoras de 
rádio. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 7075/2002 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 7075/2002 o PL 1105/2015, o PL 8032/2017, 
o PL 8429/2017, o PL 10787/2018, o PL 2269/2019, o PL 458/2020 e o 
PL 719/2021, e, em seguida, apense-os ao PL 2041/2007.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376046&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376046&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, para 

incluir cota de programação local de músicas regionais e folclóricas nas emissoras de 

rádio. 

Art. 2º Inclua-se o art. 124-A na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, 

com a seguinte redação: 

“Art. 124-A Pelo menos 20% da programação das 

emissoras de radiodifusão sonora deverá ser destinada às músicas 

de natureza regional e folclóricas, nos termos da regulamentação. 

Parágrafo único. Excluem-se das obrigações 

previstas no caput as emissoras cuja programação seja 

majoritariamente noticiosa.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição brasileira, em seu artigo 221, estabelece diretrizes para 

a programação de emissoras de rádio e de televisão. Entre essas diretrizes, está a 

regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme percentuais 

estabelecidos em lei. As emissoras de rádios são meios de comunicação de massa e, 

tradicionalmente, são importantes aparelhos formadores de opinião e modulares da 

cultura e da história de uma comunidade ou até mesmo sociedade. Por essa razão, 

esses veículos necessitam de licença do poder público para sua exploração, em razão 

de seu caráter estratégico na formação da cultura e da memória de uma Nação.  

O cumprimento desse dispositivo sempre foi matéria de controversa 

discussão, uma vez que muitas emissoras trabalham em rede, com programações 

patrocinadas e reproduzidas por diversas emissoras. Além de serem uma adversidade 

para as comunidades que buscam espaço para suas manifestações culturais e 

artísticas próprias, essa grade de programação fechada impede que o conteúdo local, 

ou seja, produzido no Brasil, de alta qualidade chegue até seu público numa 

linguagem acessível e de relevante interesse. O que mais se vê hoje nas rádios é a 

“internacionalização” da programação dessas emissoras, invadidas por músicas e 

produções estrangeiras que promovem uma espécie de nova colonização cultural em 

nosso País.  

Essa “internacionalização” dos meios de comunicação no Brasil gera 

uma espécie de lavagem cerebral, reproduzindo padrões culturais e comportamentos 

sociais que não são os nossos, constituindo-se numa verdadeira violência ou atentado 

contra a expressão das mais genuínas tradições brasileiras. O Brasil é um país de 

grande riqueza cultural, e esta riqueza está manifesta especialmente na diversidade 

de sons, músicas, expressões e criações artísticas produzidas no seio de um povo 

criativo, tolerante e de grande miscigenação. Dessa forma, consideramos que 

estabelecer cotas de conteúdo regional e folclórico nas emissoras de rádio é uma 

medida que incrementa a economia local e desperta talentos dentro de cada 

comunidade, dando voz a atores sociais que hoje não encontram ressonância aos 

seus sonhos de produzir arte e cultura num país tão rico quanto o Brasil. Assim, 

propomos neste Projeto de Lei uma alteração do Código Brasileiro de 
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Telecomunicações - CBT (Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962), de modo a 

estabelecer cota de até 20% para exibição de programação musical regional ou 

folclórica, tendo o alcance geográfico como diferenciação entre esses dois elementos. 

O mecanismo das cotas é utilizado com grande sucesso em legislações 

do setor, como a Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, conhecida como Lei do 

SeAC, que trata da TV por assinatura. O próprio CBT estabelece, no art. 124, que “o 

tempo destinado na programação das estações de radiodifusão, à publicidade 

comercial, não poderá exceder de 25% (vinte e cinco por cento) do total”. Já o artigo 

38 do CBT traz outras duas diretivas que se coadunam com a proposta desta 

proposição, quais sejam: a obrigatoriedade de que os serviços de informação, 

divertimento, propaganda e publicidade das empresas de radiodifusão estejam 

subordinados às finalidades educativas e culturais inerentes à radiodifusão, visando 

aos superiores interesses do País; e a exibição obrigatória do programa de alcance 

nacional “A Voz do Brasil”. 

Pela simplicidade, baixo custo de implementação, relevância cultural e 

relevante impacto na democratização do acesso às comunicações no Brasil, pedimos 

o apoio dos Parlamentares para a aprovação do presente Projeto de Lei.  

Sala das Sessões, em 5 de julho de 2017. 

 

Deputado ANDRÉ AMARAL 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 
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DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão atenderão 

aos seguintes princípios:  

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas;  

II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção independente 

que objetive sua divulgação;  

III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme 

percentuais estabelecidos em lei;  

IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família.  

Art. 222. A propriedade de empresa jornalística e de radiodifusão sonora e de sons 

e imagens é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, ou de pessoas 

jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País. (“Caput” do artigo  com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 1º Em qualquer caso, pelo menos setenta por cento do capital total e do capital 

votante das empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens deverá 

pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, que 

exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da programação. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 2º A responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da 

programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, 

em qualquer meio de comunicação social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 3º Os meios de comunicação social eletrônica, independentemente da tecnologia 

utilizada para a prestação do serviço, deverão observar os princípios enunciados no art. 221, na 

forma de lei específica, que também garantirá a prioridade de profissionais brasileiros na 

execução de produções nacionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 36, de 

2002) 

§ 4º Lei disciplinará a participação de capital estrangeiro nas empresas de que trata 

o § 1º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 5º As alterações de controle societário das empresas de que trata o § 1º serão 

comunicadas ao Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 36, 

de 2002) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 1962 
Institui o Código Brasileiro de 

Telecomunicações. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de 

radiodifusão, serão observados, além de outros requisitos, os seguintes preceitos e 

cláusulas: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 10.610, de 23/12/2002) 

a) pelo menos 70% (setenta por cento) do capital total e do capital votante deverá 

pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, que 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491611&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da 

programação; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28/3/2017) 

b) as alterações contratuais ou estatutárias deverão ser encaminhadas ao órgão 

competente do Poder Executivo, no prazo de sessenta dias a contar da realização do ato, 

acompanhadas de todos os documentos que comprovam atendimento à legislação em vigor, nos 

termos regulamentares; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28/3/2017) 

c) a transferência da concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para outra 

depende, para sua validade, de prévia anuência do órgão competente do Poder 

Executivo; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28/3/2017) 

d) os serviços de informação, divertimento, propaganda e publicidade das empresas 

de radiodifusão estão subordinadas às finalidades educativas e culturais inerentes à 

radiodifusão, visando aos superiores interesses do País; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

10.610, de 23/12/2002) 

e) as emissoras de radiodifusão, excluídas as de televisão, são obrigadas a 

retransmitir, diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, domingos 

e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República, ficando reservados 30 

(trinta) minutos para divulgação de noticiário preparado pelas duas Casas do Congresso 

Nacional; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.610, de 23/12/2002) 

f) as empresas, não só através da seleção de seu pessoal, mas também das normas 

de trabalho observadas nas estações emissoras devem criar as condições mais eficazes para que 

se evite a prática de qualquer das infrações previstas na presente lei; (Alínea com redação dada 

pela Lei nº 10.610, de 23/12/2002) 

g) a mesma pessoa não poderá participar da administração ou da gerência de mais 

de uma concessionária, permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, 

na mesma localidade. (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.610, de 23/12/2002) 

h) as emissoras de radiodifusão, inclusive televisão, deverão cumprir sua finalidade 

informativa, destinando um mínimo de 5% (cinco por cento) de seu tempo para transmissão de 

serviço noticioso. (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.610, de 23/12/2002) 

i) as concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão deverão 

apresentar, até o último dia útil de cada ano, ao órgão do Poder Executivo e aos órgãos de 

registro comercial ou de registro civil de pessoas jurídicas, declaração com a composição de 

seu capital social, incluindo a nomeação dos brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 

anos titulares, direta ou indiretamente, de pelo menos setenta por cento do capital total e do 

capital votante; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.610, de 23/12/2002) 

j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra 

condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos 

ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p eq do inciso I do art. 1º da Lei 

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. (Alínea acrescida pela Lei nº 13.424, de 

28/3/2017) 

§ 1º Não poderá exercer a função de diretor ou gerente de concessionária, 

permissionária ou autorizada de serviço de radiodifusão quem esteja no gozo de imunidade 

parlamentar ou de foro especial. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 10.610, de 

23/12/2002, transformado em § 1º em virtude do acréscimo do § 2º pela Lei nº 12.872, de 

24/10/2013) 

§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.872, de 24/10/2013, e revogado pela Lei 

nº 13.424, de 28/3/2017) 

§ 3º A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste artigo 

sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administrativas cabíveis. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.424, de 28/3/2017) 

Art. 39. As estações de radiodifusão, nos 90 (noventa) dias anteriores às eleições 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13424-28-marco-2017-784528-publicacaooriginal-152238-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13424-28-marco-2017-784528-publicacaooriginal-152238-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13424-28-marco-2017-784528-publicacaooriginal-152238-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491611&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491611&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491611&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491611&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491611&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491611&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491611&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491611&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13424-28-marco-2017-784528-publicacaooriginal-152238-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13424-28-marco-2017-784528-publicacaooriginal-152238-pl.html
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gerais do País ou da circunscrição eleitoral, onde tiverem sede reservarão diariamente 2 (duas) 

horas à propaganda partidária gratuita, sendo uma delas durante o dia e outra entre 20 (vinte) e 

23 (vinte e três) horas e destinadas, sob critério de rigorosa rotatividade, aos diferentes partidos 

e com proporcionalidade no tempo de acordo com as respectivas legendas no Congresso 

Nacional e Assembléias Legislativas. 

§ 1º Para efeito deste artigo a distribuição dos horários a serem utilizados pelos 

diversos partidos será fixada pela Justiça Eleitoral, ouvidos os representantes das direções 

partidárias. 

§ 2º Requerida aliança de partidos, a rotatividade prevista no parágrafo anterior será 

alternada entre os partidos requerentes de alianças diversas. 

§ 3º O horário não utilizado por qualquer partido será redistribuído pelos demais, 

não sendo permitida cessão ou transferência. 

§ 4º Caberá à Justiça Eleitoral disciplinar as divergências oriundas da aplicação 

deste artigo. 

 ...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VIII 

DAS TAXAS E TARIFAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 124. O tempo destinado na programação das estações de radiodifusão, à 

publicidade comercial, não poderá exceder de 25% (vinte e cinco por cento) do total.  

 

Art. 125. O Departamento dos Correios e Telégrafos continuará a exercer as 

atribuições de fiscalização e a efetuar a arrecadação das atuais taxas, prêmios e contribuições, 

até que o Conselho Nacional de Telecomunicações esteja devidamente aparelhado para o 

exercício destas atribuições. (Artigo vetado pelo Presidente da República e mantido pelo 

Congresso Nacional, em 17/12/1962) 

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

LEI Nº 12.485, DE 12 DE SETEMBRO DE 2011 
Dispõe sobre a comunicação audiovisual de 

acesso condicionado; altera a Medida 

Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 

2001, e as Leis nºs 11.437, de 28 de dezembro 

de 2006, 5.070, de 7 de julho de 1966, 8.977, de 

6 de janeiro de 1995, e 9.472, de 16 de julho de 

1997; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I  

DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 

  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a comunicação audiovisual de acesso condicionado.  

Parágrafo único. Excluem-se do campo de aplicação desta Lei os serviços de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens, ressalvados os dispositivos previstos nesta Lei que 

expressamente façam menção a esses serviços ou a suas prestadoras.  

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  
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PROJETO DE LEI N.º 8.258, DE 2017 
(Do Sr. Otavio Leite) 

 
Estabelece que, nos municípios onde houver canal disponível para a 
prestação do serviço de radiodifusão sonora, o edital de licitação para a 
exploração do primeiro canal disponível na localidade deverá determinar 
que a emissora vencedora do certame será obrigada a veicular 
exclusivamente músicas brasileiras. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1441/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei estabelece que, nos municípios onde houver canal 

disponível para a prestação do serviço de radiodifusão sonora, o edital de licitação 

para a exploração do primeiro canal disponível, na localidade, a partir da entrada em 

vigor desta lei, deverá prever que a emissora vencedora do certame será obrigada a 

veicular exclusivamente músicas brasileiras. 

Art. 2º Nos municípios onde houver espaço livre na faixa de 

radiofrequências destinada à exploração dos serviços de radiodifusão sonora em 

caráter comercial, o edital de licitação para a outorga do primeiro canal disponível na 

localidade deverá estabelecer que a emissora vencedora do certame será obrigada a 

veicular exclusivamente músicas brasileiras em sua programação, sem prejuízo do 

cumprimento das demais normas legais e regulamentares aplicáveis ao serviço. 

§ 1º No cumprimento do disposto no caput, o Poder Concedente dará 

prioridade à realização de licitação para a prestação do serviço no âmbito do município 

do Rio de Janeiro. 

§ 2º O disposto neste artigo aplicar-se-á inclusive nos casos em que 

o canal se tornar disponível por força de extinção de outorga ou da destinação de 

novos canais para a prestação do serviço de radiodifusão sonora, como resultado da 

migração do sistema analógico de transmissão para o digital ou de quaisquer outros 

eventos que impliquem a liberação de novos canais para o serviço. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Apesar da crescente popularização dos serviços de acesso à internet no País, a 

radiodifusão ainda representa o veículo de comunicação de maior penetração no território 

brasileiro, alcançando 97% dos municípios. O sucesso do setor é resultante de décadas de 

bons serviços prestados à sociedade, levando informação e entretenimento para milhões de 

cidadãos. 
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O papel das emissoras de rádio como vetores de disseminação da cultura nacional 

merece ser sempre fortalecido, embora seja certo que a veiculação de conteúdos estrangeiros 

faz parte da universalização bem peculiar à música. Não se trata de coibir isso, e nem dos 

contratos de concessão de radiodifusão em vigor, e sim e tão somente, de garantir mais 

espaços para as obras musicais concebidas por brasileiros. Pois o que se observa hoje, é 

uma profusão de canais cuja participação da música brasileira se tornou inexpressiva, se 

afastando do princípio constitucional que determina que as emissoras de radiodifusão que 

devem atender ao princípio da promoção da cultura nacional. 

O Rio de Janeiro, por exemplo, foi palco recentemente da perda de um precioso canal 

de radio: a extinção da MPB FM. Fato que causou imenso constrangimento para a cidade, 

aliás, local e berço, em 1922, da primeira transmissão radiofônica no País, com a experiência 

pioneira do professor Edgar Roquette Pinto, também responsável por dirigir a primeira 

emissora brasileira – a Rádio Sociedade do Rio de Janeiro. 

O encerramento das atividades da MPB FM pegou de surpresa os funcionários, uma 

grande massa de ouvintes e dos artistas e profissionais do setor, em 31 de janeiro de 2017, 

quando saiu do ar. "A nossa tristeza não é só da demissão em massa de 40 funcionários, mas 

também porque a gente acreditava que a rádio cumpria um papel de resistência na cultura. 

Um papel que não tem mais ninguém fazendo. A nossa ficha ainda não caiu", lamentou um 

apresentador. 

Para enfrentar essa situação, que seguramente possui outros fatos semelhantes pelo 

país, propomos a instituição de dispositivo legal determinando que, nas localidades onde 

houver espaço livre na faixa de radiofrequências destinada aos serviços de rádio, o edital de 

licitação para a exploração do primeiro canal disponível na localidade, a partir da entrada em 

vigor desta Lei, deverá obrigar a emissora vencedora do certame a veicular exclusivamente 

músicas brasileiras. 

Além disso, na priorização das cidades a serem contempladas com novos editais, o 

projeto confere preferência ao município do Rio de Janeiro. A medida se justifica em razão da 

necessidade de se resgatar um verdadeiro patrimônio, cultivado e admirado por milhares de 

pessoas apreciadoras da música brasileira. 

Com efeito, a proposição em tela é especialmente oportuna neste momento em que o 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações vem estudando a migração das 

transmissões de rádio do padrão analógico para o digital, quando se vislumbra a perspectiva 

da ampliação do número de canais disponíveis para a exploração dos serviços de radiodifusão 

sonora. Nesse contexto, a importância do dispositivo proposto se manifestará principalmente 

nas grandes regiões metropolitanas do País, onde há maior congestionamento do espectro e 

o declínio na veiculação de conteúdos nacionais já se faz sentir com maior intensidade. 

Ademais, o projeto representa uma forma de conferir maior eficácia ao art. 221 da 

Carta Magna, que estabelece que a produção e a programação das emissoras de radiodifusão 

devem cumprir os princípios da “promoção da cultura nacional” e da “regionalização da 

produção cultural, artística e jornalística”. Trata-se, portanto, de matéria que se reveste de 

elevado interesse público, pois contribuirá para preservar os valores nacionais e, ao mesmo 

tempo, fomentar a produção de conteúdos locais. 

Considerando, pois, a importância do projeto para a preservação do patrimônio cultural 
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brasileiro, contamos com o apoio dos ilustres Pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, em 10 de agosto de 2017. 

Deputado OTAVIO LEITE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão atenderão 

aos seguintes princípios:  

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas;  

II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção independente 

que objetive sua divulgação;  

III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme 

percentuais estabelecidos em lei;  

IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família.  

Art. 222. A propriedade de empresa jornalística e de radiodifusão sonora e de sons 

e imagens é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, ou de pessoas 

jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País. (“Caput” do artigo  com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 1º Em qualquer caso, pelo menos setenta por cento do capital total e do capital 

votante das empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens deverá 

pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, que 

exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da programação. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 
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§ 2º A responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da 

programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, 

em qualquer meio de comunicação social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 3º Os meios de comunicação social eletrônica, independentemente da tecnologia 

utilizada para a prestação do serviço, deverão observar os princípios enunciados no art. 221, na 

forma de lei específica, que também garantirá a prioridade de profissionais brasileiros na 

execução de produções nacionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 36, de 

2002) 

§ 4º Lei disciplinará a participação de capital estrangeiro nas empresas de que trata 

o § 1º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 5º As alterações de controle societário das empresas de que trata o § 1º serão 

comunicadas ao Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 36, 

de 2002) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.429, DE 2017 
(Do Sr. Franklin) 

 
Dispõe sobre obrigatoriedade das rádios publicas a tocarem nas suas 
programações diárias, música religiosa nacional.  
 

 
NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 7075/2002 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 7075/2002 o PL 1105/2015, o PL 8032/2017, 
o PL 8429/2017, o PL 10787/2018, o PL 2269/2019, o PL 458/2020 e o 
PL 719/2021, e, em seguida, apense-os ao PL 2041/2007.  
 
 
O Congresso Nacional decreta:  
 

Art. 1º – A emissora de rádios publica ficam obrigadas a tocar em suas 

programações diárias além, das músicas nacionais populares como também musicas  

religiosas.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera se música nacional aquela composta 

ou interpretada por artista brasileiro e executada em língua portuguesa; 

§ 2º E música religiosa é aquela composta ou interpretada por artista brasileiro 

para fins religiosos em língua portuguesa. 

Art. 2º – A não adoção dos percentuais fixados por esta Lei ensejará a aplicação das 

seguintes penalidades:  

I – multa diária;  

II – suspensão da concessão por até 30 (trinta) dias, no caso de reincidência;  
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Art. 3º – Caberá a Poder Executivo fiscalizar o cumprimento do disposto nesta Lei.  

Art. 4º – O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90 (noventa) 

dias.  

Art. 5º – Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a sua publicação.  

Art. 6º – Revogam-se as disposições em contrário.  

JUSTIFICAÇÃO 

  O art. 221 da Constituição Federal, que define aos princípios que devem nortear 

a produção e a programação das emissoras de rádio e televisão, em seu incisos II e 

IV: 

“Inciso II - estabelece que os programas devem visar 

à promoção da cultura nacional e regional e 

estimular a produção independente que objetive sua 

divulgação.”  

“Inciso IV – respeito aos valores éticos e sociais da 

pessoa e da família”. 

O cumprimento do citado dispositivo constitucional não é fiscalizado pelo poder 

Executivo, responsável pelas outorga de canais de rádio e televisão, porque torna-se 

difícil aferir se a programação de determinada emissora atende aos objetivos de 

promoção da cultura nacional. Portanto, o que se observa, analisando a programação 

das rádios, é que a grande maioria das músicas executadas não são músicas voltadas 

para  o público religioso. 

Atualmente as rádios Públicas ignoram as músicas religiosas, passando 

somente as músicas mais populares em suas programações, deixando assim de 

contemplar aquelas pessoas religiosas, na qual não se sentem bem ouvindo outros 

tipos de músicas. 

Tal medida visa beneficiar aquelas pessoas que desejam ouvir uma 

programação, jornais ou informações do governo nas rádios, mas acabam não 

ouvindo devido as rádios tocarem somente músicas populares, deixando assim as 

pessoas religiosas sem motivação ou sem jeito para acompanhar aquela 

programação. 

 Portanto, venho apresentar esse projeto de lei, com o intuito de poder atender 

todas as classes sociais e religiosas, do nosso país não restringindo a informação a 

nenhum brasileiro. 

Assim sendo, venho solicitar aos nobres pares a aprovação deste Projeto de 

Lei. 

Sala das Sessões, em 30 de agosto de 2017. 

 

DEPUTADO FRANKLIN 

PP/MG 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, 

sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto 

nesta Constituição.  

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena 

liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, observado o 

disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV.  

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística.  

§ 3º Compete à lei federal:  

I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao poder público informar 

sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários em que sua 

apresentação se mostre inadequada;  

II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade de 

se defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o disposto 

no art. 221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos 

à saúde e ao meio ambiente.  

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 

medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do parágrafo 

anterior, e conterá, sempre que necessário, advertência sobre os malefícios decorrentes de seu 

uso.  

§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser objeto 

de monopólio ou oligopólio.  

§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença de 

autoridade.  

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão atenderão 
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aos seguintes princípios:  

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas;  

II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção independente 

que objetive sua divulgação;  

III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme 

percentuais estabelecidos em lei;  

IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família.  

Art. 222. A propriedade de empresa jornalística e de radiodifusão sonora e de sons 

e imagens é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, ou de pessoas 

jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País. (“Caput” do artigo  com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 1º Em qualquer caso, pelo menos setenta por cento do capital total e do capital 

votante das empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens deverá 

pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, que 

exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da programação. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 2º A responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da 

programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, 

em qualquer meio de comunicação social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 3º Os meios de comunicação social eletrônica, independentemente da tecnologia 

utilizada para a prestação do serviço, deverão observar os princípios enunciados no art. 221, na 

forma de lei específica, que também garantirá a prioridade de profissionais brasileiros na 

execução de produções nacionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 36, de 

2002) 

§ 4º Lei disciplinará a participação de capital estrangeiro nas empresas de que trata 

o § 1º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 5º As alterações de controle societário das empresas de que trata o § 1º serão 

comunicadas ao Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 36, 

de 2002) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.787, DE 2018 
(Do Sr. Edmilson Rodrigues) 

 
Altera a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, assegurando a veiculação 
de percentual mínimo de obras musicais brasileiras nas programações 
das emissoras de radiodifusão sonora. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 7075/2002 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 7075/2002 o PL 1105/2015, o PL 8032/2017, 
o PL 8429/2017, o PL 10787/2018, o PL 2269/2019, o PL 458/2020 e o 
PL 719/2021, e, em seguida, apense-os ao PL 2041/2007.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que 

“Institui o Código Brasileiro de Telecomunicações”, assegurando a veiculação de 

percentual mínimo de obras musicais brasileiras nas programações das emissoras de 

radiodifusão sonora. 

Art. 2º A Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, passa a vigorar 

acrescida do art. 38-A, com a seguinte redação: 

“Art. 38-A. Da totalidade das obras musicais veiculadas na 

programação das emissoras de radiodifusão sonora, pelo menos 

cinquenta por cento deverão ser nacionais, e quinze por cento, 

regionais. 

§ 1º Para efeito deste artigo, considera-se: 

I – obra musical nacional: obra musical interpretada ou cuja letra e/ou 

melodia tenha sido criada por brasileiro nato ou naturalizado; e 

II – obra musical regional: obra musical interpretada ou cuja letra e/ou 

melodia tenha sido criada por brasileiro nato ou naturalizado que tenha 

nascido ou tenha residência fixa na região geográfica do município a 

que pertencer a outorga da emissora. 

§ 2º Os percentuais de que trata o caput serão apurados considerando 

a quantidade total de obras musicais veiculadas pela emissora a cada 

hora. 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às emissoras dedicadas 

exclusivamente à veiculação de notícias, reportagens, comentários, 

debates, entrevistas e outros conteúdos jornalísticos.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor noventa dias após a sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Ao longo das últimas décadas, os serviços de radiodifusão 

conquistaram espaço como principais veículos de informação, cultura e 

entretenimento no Brasil. Mesmo com o recente avanço da Internet e das novas 

tecnologias, as emissoras de rádio e TV ainda representam os meios de comunicação 

com maior capilaridade no País, alcançando 97% dos domicílios brasileiros. 

Em reconhecimento à influência exercida pelas emissoras junto à 

opinião pública, a Carta Magna de 1988 estatuiu os princípios que devem nortear as 

programações de radiodifusão. Em manifesta preocupação com a valorização da 

cultura e dos costumes nacionais, o legislador originário estabeleceu, entre esses 

princípios, a promoção da cultura brasileira e a regionalização da produção artística. 

Nesse contexto, há um princípio constitucional a se considerar 

quando se trata do direito dos cidadãos de acesso aos bens culturais artísticos, qual 

seja, o da isonomia ou da igualdade, que simboliza a democracia, haja vista 

representar a garantia de tratamento justo para os cidadãos. Na Constituição Federal, 
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o princípio da igualdade está contido no artigo 5º, segundo o qual “Todos são iguais 

perante a lei, sem distinção de qualquer natureza...”. 

Vale observar que esse artigo se insere no Capítulo I – Dos Direitos e 

Deveres Individuais e Coletivos –, constante do Título II, que trata “Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais”. Esta igualdade formal veta aos legisladores a criação ou 

edição de leis que a violem. A garantia de tratamento igualitário de acordo com a lei 

para os cidadãos é um imperativo constitucional. 

Logo, legislar em favor de tratamento isonômico no que concerne à 

divulgação da obra de arte musical visa garantir aos artistas brasileiros e aos cidadãos 

em geral condições mais justas de exposição e consumo de bens artísticos nacionais, 

considerando-se a força financeira das grandes corporações estrangeiras da indústria 

cultural, que hoje dominam os meios de divulgação. 

Em alinhamento a esse princípio, Marilena Chauí, em sua obra 

“Cidadania cultural: O direito à cultura”, defende a ideia de que é o Estado quem deve 

“assegurar o direito de acesso às obras culturais produzidas, particularmente o direito 

de fruí-las, o direito de criar as obras, isto é, produzi-las, e o direito de participar das 

decisões sobre políticas culturais”. 

E não é outro o entendimento que a Constituição Federal de 1988 

prescreve. Em seu art. 215, a Carta Magna determina que “O Estado garantirá a todos 

o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e 

apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais”. Em 

seguida, estabelece que: 

“§ 1º - O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, 

indígenas e afro-brasileiras, e das de outros grupos participantes do 

processo civilizatório nacional”. 

[...] 

§ 3º - A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração 

plurianual, visando ao desenvolvimento cultural do País e à integração 

das ações do poder público que conduzem à: 

I - defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;  

II - produção, promoção e difusão de bens culturais; 

[...] 

IV - democratização do acesso aos bens de cultura; 

V - valorização da diversidade étnica e regional”. 

Em seu art. 216, a Constituição expressa um esforço importante de 

conceituação sobre cultura nacional, senão vejamos: 

“Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material 

e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de 

referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos 

formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem: 
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I - as formas de expressão;  

II - os modos de criar, fazer e viver; 

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas; 

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços 

destinados às manifestações artístico-culturais; 

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, 

artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico e científico”. 

A esse esforço, a Carta agregou o conceito de sistema de cultura, da 

necessidade da elaboração de um Plano Nacional de Cultura e os princípios o regem. 

Nesse sentido, o § 1º do art. 216-A assim determina: 

 “O Sistema Nacional de Cultura fundamenta-se na política 

nacional de cultura e nas suas diretrizes, estabelecidas no Plano 

Nacional de Cultura, e rege-se pelos seguintes princípios:  

 I - diversidade das expressões culturais;  

 II - universalização do acesso aos bens e serviços culturais; 

III - fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e 

bens culturais;  

[...] 

 IX - transparência e compartilhamento das informações; 

[...]”. 

Por sua vez, o Capítulo V, que trata “Da Comunicação Social”, reforça 

a ideia da valorização da cultura nacional, especialmente no que diz respeito às 

programações de radiodifusão, quando assim destaca: 

“Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a 

informação, sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão 

qualquer restrição, observado o disposto nesta Constituição.” 

Em seguida, no art. 221, determina que: 

“A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão 

atenderão aos seguintes princípios: 

[...] 

II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção 

independente que objetive sua divulgação; 

III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, 

conforme percentuais estabelecidos em lei; 

[...]”. 

A realidade prática, porém, atesta o desvirtuamento no cumprimento 

desses princípios. Em evidente desalinho ao que dispõe a Constituição, têm sido cada 

vez mais recorrentes os casos de rádios que preenchem sua programação com 



40 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2041/2007 

músicas estrangeiras, inclusive na integralidade da sua grade horária. 

Essa situação se perpetua pela inexistência de uma lei federal que 

discipline a veiculação de conteúdos nacionais pelas emissoras. Tal prática causa 

prejuízos incontornáveis não somente à nossa classe artística, mas também à própria 

sociedade brasileira, que se vê submetida a um progressivo processo de perda da 

sua identidade cultural, artificialmente imposto pelas grandes redes de comunicação. 

O presente projeto propõe-se a suprir essa lacuna da legislação 

brasileira. Em atendimento a esse objetivo, a proposição determina que, da totalidade 

das músicas transmitidas pelas emissoras de rádio, pelo menos cinquenta por cento 

deverão ser nacionais, e quinze por cento, regionais. Além disso, para que as rádios 

que estejam em desacordo com o que dispõe o projeto possam realizar os ajustes 

necessários em suas programações, propomos cláusula que estabelece um prazo de 

noventa dias para que os efeitos da proposição passem a valer. 

Ao estabelecer a obrigatoriedade da transmissão de um percentual de 

conteúdos brasileiros e regionais nas programações de rádio, o projeto busca 

encontrar um ponto de equilíbrio entre dois princípios constitucionais igualmente 

relevantes: a liberdade de expressão e a promoção da cultura brasileira. Nesse 

sentido, ao mesmo tempo em que preserva o direito das emissoras de transmitir 

conteúdos estrangeiros, também resgata o espírito que motivou a criação do capítulo 

da Comunicação Social da Lei Maior, ao reconhecer a importância da radiodifusão 

como vetor de disseminação dos bens culturais do País e estabelecer importante 

medida para a preservação das raízes brasileiras. 

Por oportuno, cabe lembrar que a presente proposição encontra 

paralelo no segmento de TV por assinatura, em que a Lei nº 12.485, de 12 de 

setembro de 2011, instituiu relevante instrumento de estímulo à produção audiovisual 

no Brasil. Entre outras disposições, essa lei obriga os canais de televisão por 

assinatura a veicularem o mínimo de três horas e meia semanais de conteúdos 

brasileiros. Inspirado nessa norma, o projeto ora apresentado transpõe para o setor 

de rádio um modelo de valorização da cultura nacional já consagrado por esta Casa, 

cujo sucesso é atestado pela pujança do mercado brasileiro de audiovisual, que se 

consolidou após a aprovação do novo marco legal. 

Dessa forma, considerando a importância da matéria tratada, 

contamos com o apoio dos nobres Pares para a aprovação da presente iniciativa. 

Sala das Sessões, em 4 de setembro de 2018. 

 

Deputado EDMILSON RODRIGUES 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  
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XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 
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ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
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entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  
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LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Cultura 

 

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso 

às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações 

culturais.  

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-

brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
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§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para 

os diferentes segmentos étnicos nacionais.  

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, visando 

ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público que conduzem 

à:  

I - defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;  

II - produção, promoção e difusão de bens culturais;  

III - formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas 

dimensões;  

IV - democratização do acesso aos bens de cultura;  

V - valorização da diversidade étnica e regional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 48, de 2005) 

 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e 

imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à 

ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se 

incluem:  

I - as formas de expressão;  

II - os modos de criar, fazer e viver;  

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;  

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às 

manifestações artístico-culturais;  

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 

arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.  

§ 1º O poder público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o 

patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e 

desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação.  

§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação 

governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem.  

§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e 

valores culturais.  

§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da lei.  

§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de reminiscências 

históricas dos antigos quilombos.  

§ 6º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual de 

fomento à cultura até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, para o 

financiamento de programas e projetos culturais, vedada a aplicação desses recursos no 

pagamento de:  

I - despesas com pessoal e encargos sociais;  

II - serviço da dívida;  

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 

ou ações apoiados. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

Art. 216-A. O Sistema Nacional de Cultura, organizado em regime de colaboração, 

de forma descentralizada e participativa, institui um processo de gestão e promoção conjunta 

de políticas públicas de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas entre os entes da 

Federação e a sociedade, tendo por objetivo promover o desenvolvimento humano, social e 

econômico com pleno exercício dos direitos culturais.  

§ 1º O Sistema Nacional de Cultura fundamenta-se na política nacional de cultura 

e nas suas diretrizes, estabelecidas no Plano Nacional de Cultura, e rege-se pelos seguintes 

princípios:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-48-10-agosto-2005-538120-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-48-10-agosto-2005-538120-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html


47 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2041/2007 

I - diversidade das expressões culturais;  

II - universalização do acesso aos bens e serviços culturais;  

III - fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens culturais;  

IV - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados atuantes 

na área cultural;  

V - integração e interação na execução das políticas, programas, projetos e ações 

desenvolvidas;  

VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais;  

VII - transversalidade das políticas culturais;  

VIII - autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade civil;  

IX - transparência e compartilhamento das informações;  

X - democratização dos processos decisórios com participação e controle social;  

XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos e das ações;  

XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos públicos para a 

cultura.  

§ 2º Constitui a estrutura do Sistema Nacional de Cultura, nas respectivas esferas 

da Federação:  

I - órgãos gestores da cultura;  

II - conselhos de política cultural;  

III - conferências de cultura;  

IV - comissões intergestores;  

V - planos de cultura;  

VI - sistemas de financiamento à cultura;  

VII - sistemas de informações e indicadores culturais;  

VIII - programas de formação na área da cultura; e  

IX - sistemas setoriais de cultura.  

§ 3º Lei federal disporá sobre a regulamentação do Sistema Nacional de Cultura, 

bem como de sua articulação com os demais sistemas nacionais ou políticas setoriais de 

governo.  

§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão seus respectivos 

sistemas de cultura em leis próprias. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 71, de 

2012) 

Seção III 

Do Desporto 

 

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, 

como direito de cada um, observados:  

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua 

organização e funcionamento;  

II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto 

educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento;  

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não profissional;  

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional.  

§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições 

desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei.  

§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da 

instauração do processo, para proferir decisão final.  

§ 3º O poder público incentivará o lazer, como forma de promoção social.  

 

CAPÍTULO IV 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-71-29-novembro-2012-774688-publicacaooriginal-138236-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-71-29-novembro-2012-774688-publicacaooriginal-138236-pl.html


48 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2041/2007 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

 

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a 

pesquisa, a capacitação científica e tecnológica e a inovação. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

§ 1º A pesquisa científica básica e tecnológica receberá tratamento prioritário do 

Estado, tendo em vista o bem público e o progresso da ciência, tecnologia e inovação. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no 

DOU de 3/3/2015) 

§ 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a solução dos 

problemas brasileiros e para o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional.  

§ 3º O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência, 

pesquisa, tecnologia e inovação, inclusive por meio do apoio às atividades de extensão 

tecnológica, e concederá aos que delas se ocupem meios e condições especiais de trabalho. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no 

DOU de 3/3/2015) 

§ 4º A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, criação de 

tecnologia adequada ao País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que 

pratiquem sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, desvinculada do salário, 

participação nos ganhos econômicos resultantes da produtividade de seu trabalho.  

§ 5º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua receita 

orçamentária a entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica.  

§ 6º O Estado, na execução das atividades previstas no caput, estimulará a 

articulação entre entes, tanto públicos quanto privados, nas diversas esferas de governo. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 

3/3/2015) 

§ 7º O Estado promoverá e incentivará a atuação no exterior das instituições 

públicas de ciência, tecnologia e inovação, com vistas à execução das atividades previstas no 

caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU 

de 3/3/2015) 

Art. 219. O mercado interno integra o patrimônio nacional e será incentivado de 

modo a viabilizar o desenvolvimento cultural e sócio-econômico, o bem-estar da população e 

a autonomia tecnológica do País, nos termos de lei federal. 

Parágrafo único. O Estado estimulará a formação e o fortalecimento da inovação 

nas empresas, bem como nos demais entes, públicos ou privados, a constituição e a manutenção 

de parques e polos tecnológicos e de demais ambientes promotores da inovação, a atuação dos 

inventores independentes e a criação, absorção, difusão e transferência de tecnologia. 

(Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU 

de 3/3/2015) 

Art. 219-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão firmar 

instrumentos de cooperação com órgãos e entidades públicos e com entidades privadas, 

inclusive para o compartilhamento de recursos humanos especializados e capacidade instalada, 

para a execução de projetos de pesquisa, de desenvolvimento científico e tecnológico e de 

inovação, mediante contrapartida financeira ou não financeira assumida pelo ente beneficiário, 

na forma da lei. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no 

DOU de 3/3/2015) 

Art. 219-B. O Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação será organizado 

em regime de colaboração entre entes, tanto públicos quanto privados, com vistas a promover 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html


49 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2041/2007 

o desenvolvimento científico e tecnológico e a inovação. 

§ 1º Lei federal disporá sobre as normas gerais do Sistema Nacional de Ciência, 

Tecnologia e Inovação. 

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios legislarão concorrentemente 

sobre suas peculiaridades. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

 

CAPÍTULO V 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, 

sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto 

nesta Constituição.  

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena 

liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, observado o 

disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV.  

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística.  

§ 3º Compete à lei federal:  

I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao poder público informar 

sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários em que sua 

apresentação se mostre inadequada;  

II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade de 

se defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o disposto 

no art. 221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos 

à saúde e ao meio ambiente.  

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 

medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do parágrafo 

anterior, e conterá, sempre que necessário, advertência sobre os malefícios decorrentes de seu 

uso.  

§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser objeto 

de monopólio ou oligopólio.  

§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença de 

autoridade.  

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão atenderão 

aos seguintes princípios:  

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas;  

II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção independente 

que objetive sua divulgação;  

III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme 

percentuais estabelecidos em lei;  

IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família.  

Art. 222. A propriedade de empresa jornalística e de radiodifusão sonora e de sons 

e imagens é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, ou de pessoas 

jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País. (“Caput” do artigo  com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 1º Em qualquer caso, pelo menos setenta por cento do capital total e do capital 

votante das empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens deverá 

pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, que 

exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da programação. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 
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§ 2º A responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da 

programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, 

em qualquer meio de comunicação social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 3º Os meios de comunicação social eletrônica, independentemente da tecnologia 

utilizada para a prestação do serviço, deverão observar os princípios enunciados no art. 221, na 

forma de lei específica, que também garantirá a prioridade de profissionais brasileiros na 

execução de produções nacionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 36, de 

2002) 

§ 4º Lei disciplinará a participação de capital estrangeiro nas empresas de que trata 

o § 1º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 5º As alterações de controle societário das empresas de que trata o § 1º serão 

comunicadas ao Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 36, 

de 2002) 

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e 

autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio 

da complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.  

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, §§ 2º e 4º, a contar 

do recebimento da mensagem.  

§ 2º A não-renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no 

mínimo, dois quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.  

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após 

deliberação do Congresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.  

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, depende 

de decisão judicial.  

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio 

e de quinze para as de televisão.  

Art. 224. Para os efeitos do disposto neste Capítulo, o Congresso Nacional 

instituirá, como órgão auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.  

 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos 

que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  
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VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na 

forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal 

Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma 

da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto 

ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se 

consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam manifestações 

culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas como bem de 

natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser regulamentadas por 

lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 96, de 2017) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 1962 
Institui o Código Brasileiro de 

Telecomunicações. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 
 

Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de 

radiodifusão, serão observados, além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.610, de 23/12/2002) 

a) pelo menos 70% (setenta por cento) do capital total e do capital votante deverá 

pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, que 

exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da programação; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28/3/2017) 

b) as alterações contratuais ou estatutárias deverão ser encaminhadas ao órgão 

competente do Poder Executivo, no prazo de sessenta dias a contar da realização do ato, 

acompanhadas de todos os documentos que comprovam atendimento à legislação em vigor, nos 

termos regulamentares; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28/3/2017) 

c) a transferência da concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para outra 

depende, para sua validade, de prévia anuência do órgão competente do Poder Executivo; 
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(Alínea com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28/3/2017) 

d) os serviços de informação, divertimento, propaganda e publicidade das empresas 

de radiodifusão estão subordinadas às finalidades educativas e culturais inerentes à 

radiodifusão, visando aos superiores interesses do País; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

10.610, de 23/12/2002) 

e) as emissoras de radiodifusão sonora são obrigadas a retransmitir, diariamente, no 

horário compreendido entre as dezenove horas e as vinte e duas horas, exceto aos sábados, 

domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República, ficando 

reservados sessenta minutos ininterruptos, assim distribuídos: vinte e cinco minutos para o 

Poder Executivo, cinco minutos para o Poder Judiciário, dez minutos para o Senado Federal e 

vinte minutos para a Câmara dos Deputados; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.644, de 

4/4/2018) 

f) as empresas, não só através da seleção de seu pessoal, mas também das normas 

de trabalho observadas nas estações emissoras devem criar as condições mais eficazes para que 

se evite a prática de qualquer das infrações previstas na presente lei; (Alínea com redação dada 

pela Lei nº 10.610, de 23/12/2002) 

g) a mesma pessoa não poderá participar da administração ou da gerência de mais 

de uma concessionária, permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, 

na mesma localidade. (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.610, de 23/12/2002) 

h) as emissoras de radiodifusão, inclusive televisão, deverão cumprir sua finalidade 

informativa, destinando um mínimo de 5% (cinco por cento) de seu tempo para transmissão de 

serviço noticioso. (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.610, de 23/12/2002) 

i) as concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão deverão 

apresentar, até o último dia útil de cada ano, ao órgão do Poder Executivo e aos órgãos de 

registro comercial ou de registro civil de pessoas jurídicas, declaração com a composição de 

seu capital social, incluindo a nomeação dos brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 

anos titulares, direta ou indiretamente, de pelo menos setenta por cento do capital total e do 

capital votante; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.610, de 23/12/2002) 

j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra 

condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos 

ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei 

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. (Alínea acrescida pela Lei nº 13.424, de 

28/3/2017) 

§ 1º Não poderá exercer a função de diretor ou gerente de concessionária, 

permissionária ou autorizada de serviço de radiodifusão quem esteja no gozo de imunidade 

parlamentar ou de foro especial. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 10.610, de 

23/12/2002, transformado em § 1º em virtude do acréscimo do § 2º pela Lei nº 12.872, de 

24/10/2013) 

§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.872, de 24/10/2013, e revogado pela Lei 

nº 13.424, de 28/3/2017) 

§ 3º A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste artigo 

sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administrativas cabíveis. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.424, de 28/3/2017) 

§ 4º O programa de que trata a alínea e do caput deste artigo deverá ser 

retransmitido sem cortes, com início: 

I - às dezenove horas, horário oficial de Brasília, pelas emissoras educativas; 

II - entre as dezenove horas e as vinte e duas horas, horário oficial de Brasília, pelas 

emissoras educativas vinculadas aos Poderes Legislativos federal, estadual ou municipal, nos 

dias em que houver sessão deliberativa no plenário da respectiva Casa Legislativa. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.644, de 4/4/2018) 
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§ 5º Os casos excepcionais de flexibilização ou dispensa de retransmissão do 

programa serão regulamentados pelo Poder Executivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.644, de 4/4/2018) 

§ 6º As emissoras de radiodifusão sonora são obrigadas a veicular, diariamente, às 

dezenove horas, exceto aos sábados, domingos e feriados, inserção informativa sobre horário 

de retransmissão do programa de que trata a alínea e do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.644, de 4/4/2018) 

Art. 39. As estações de radiodifusão, nos 90 (noventa) dias anteriores às eleições 

gerais do País ou da circunscrição eleitoral, onde tiverem sede reservarão diariamente 2 (duas) 

horas à propaganda partidária gratuita, sendo uma delas durante o dia e outra entre 20 (vinte) e 

23 (vinte e três) horas e destinadas, sob critério de rigorosa rotatividade, aos diferentes partidos 

e com proporcionalidade no tempo de acordo com as respectivas legendas no Congresso 

Nacional e Assembléias Legislativas.  

§ 1º Para efeito deste artigo a distribuição dos horários a serem utilizados pelos 

diversos partidos será fixada pela Justiça Eleitoral, ouvidos os representantes das direções 

partidárias.  

§ 2º Requerida aliança de partidos, a rotatividade prevista no parágrafo anterior será 

alternada entre os partidos requerentes de alianças diversas.  

§ 3º O horário não utilizado por qualquer partido será redistribuído pelos demais, 

não sendo permitida cessão ou transferência.  

§ 4º Caberá à Justiça Eleitoral disciplinar as divergências oriundas da aplicação 

deste artigo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.485, DE 12 DE SETEMBRO DE 2011 
Dispõe sobre a comunicação audiovisual de 

acesso condicionado; altera a Medida 

Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 

2001, e as Leis nºs 11.437, de 28 de dezembro 

de 2006, 5.070, de 7 de julho de 1966, 8.977, de 

6 de janeiro de 1995, e 9.472, de 16 de julho de 

1997; e dá outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a comunicação audiovisual de acesso condicionado.  

Parágrafo único. Excluem-se do campo de aplicação desta Lei os serviços de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens, ressalvados os dispositivos previstos nesta Lei que 

expressamente façam menção a esses serviços ou a suas prestadoras.  

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  

I - Assinante: contratante do serviço de acesso condicionado;  

II - Canal de Espaço Qualificado: canal de programação que, no horário nobre, 

veicule majoritariamente conteúdos audiovisuais que constituam espaço qualificado;  

III - Canal Brasileiro de Espaço Qualificado: canal de espaço qualificado que 

cumpra os seguintes requisitos, cumulativamente:  

a) ser programado por programadora brasileira; 
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b) veicular majoritariamente, no horário nobre, conteúdos audiovisuais brasileiros 

que constituam espaço qualificado, sendo metade desses conteúdos produzidos por produtora 

brasileira independente; 

c) não ser objeto de acordo de exclusividade que impeça sua programadora de 

comercializar, para qualquer empacotadora interessada, os direitos de sua exibição ou 

veiculação; 

IV - Canal de Programação: resultado da atividade de programação que consiste no 

arranjo de conteúdos audiovisuais organizados em sequência linear temporal com horários 

predeterminados;  

V - Coligada: pessoa natural ou jurídica que detiver, direta ou indiretamente, pelo 

menos 20% (vinte por cento) de participação no capital votante de outra pessoa ou se o capital 

votante de ambas for detido, direta ou indiretamente, em pelo menos 20% (vinte por cento) por 

uma mesma pessoa natural ou jurídica, nos termos da regulamentação editada pela Agência 

Nacional de Telecomunicações - Anatel;  

VI - Comunicação Audiovisual de Acesso Condicionado: complexo de atividades 

que permite a emissão, transmissão e recepção, por meios eletrônicos quaisquer, de imagens, 

acompanhadas ou não de sons, que resulta na entrega de conteúdo audiovisual exclusivamente 

a assinantes;  

VII - Conteúdo Audiovisual: resultado da atividade de produção que consiste na 

fixação ou transmissão de imagens, acompanhadas ou não de som, que tenha a finalidade de 

criar a impressão de movimento, independentemente dos processos de captação, do suporte 

utilizado inicial ou posteriormente para fixá-las ou transmitilas, ou dos meios utilizados para 

sua veiculação, reprodução, transmissão ou difusão;  

VIII - Conteúdo Brasileiro: conteúdo audiovisual produzido em conformidade com 

os critérios estabelecidos no inciso V do art. 1º da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de 

setembro de 2001;  

IX - Conteúdo Jornalístico: telejornais, debates, entrevistas, reportagens e outros 

programas que visem a noticiar ou a comentar eventos;  

X - Distribuição: atividades de entrega, transmissão, veiculação, difusão ou 

provimento de pacotes ou conteúdos audiovisuais a assinantes por intermédio de meios 

eletrônicos quaisquer, próprios ou de terceiros, cabendo ao distribuidor a responsabilidade final 

pelas atividades complementares de comercialização, atendimento ao assinante, faturamento, 

cobrança, instalação e manutenção de dispositivos, entre outras;  

XI - Empacotamento: atividade de organização, em última instância, de canais de 

programação, inclusive nas modalidades avulsa de programação e avulsa de conteúdo 

programado, a serem distribuídos para o assinante;  

XII - Espaço Qualificado: espaço total do canal de programação, excluindo-se 

conteúdos religiosos ou políticos, manifestações e eventos esportivos, concursos, publicidade, 

televendas, infomerciais, jogos eletrônicos, propaganda política obrigatória, conteúdo 

audiovisual veiculado em horário eleitoral gratuito, conteúdos jornalísticos e programas de 

auditório ancorados por apresentador;  

XIII - Eventos de Interesse Nacional: acontecimentos públicos de natureza cultural, 

artística, esportiva, religiosa ou política que despertem significativo interesse da população 

brasileira, notadamente aqueles em que participem, de forma preponderante, brasileiros, 

equipes brasileiras ou seleções brasileiras;  

XIV - Modalidade Avulsa de Conteúdo Programado ou Modalidade de Vídeo por 

Demanda Programado: modalidade de conteúdos audiovisuais organizados em canais de 

programação e em horário previamente definido pela programadora para aquisição avulsa por 

parte do assinante;  

XV - Modalidade Avulsa de Programação, ou Modalidade de Canais de Venda 
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Avulsa: modalidade de canais de programação organizados para aquisição avulsa por parte do 

assinante;  

XVI - Pacote: agrupamento de canais de programação ofertados pelas 

empacotadoras às distribuidoras, e por estas aos assinantes, excluídos os canais de distribuição 

obrigatória de que trata o art. 32;  

XVII - Produção: atividade de elaboração, composição, constituição ou criação de 

conteúdos audiovisuais em qualquer meio de suporte;  

XVIII - Produtora Brasileira: empresa que produza conteúdo audiovisual que 

atenda as seguintes condições, cumulativamente:  

a) ser constituída sob as leis brasileiras; 

b) ter sede e administração no País; 

c) 70% (setenta por cento) do capital total e votante devem ser de titularidade, direta 

ou indireta, de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos; 

d) a gestão das atividades da empresa e a responsabilidade editorial sobre os 

conteúdos produzidos devem ser privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 

(dez) anos; 

XIX - Produtora Brasileira Independente: produtora brasileira que atenda os 

seguintes requisitos, cumulativamente:  

a) não ser controladora, controlada ou coligada a programadoras, empacotadoras, 

distribuidoras ou concessionárias de serviço de radiodifusão de sons e imagens; 

b) não estar vinculada a instrumento que, direta ou indiretamente, confira ou 

objetive conferir a sócios minoritários, quando estes forem programadoras, empacotadoras, 

distribuidoras ou concessionárias de serviços de radiodifusão de sons e imagens, direito de veto 

comercial ou qualquer tipo de interferência comercial sobre os conteúdos produzidos; 

c) não manter vínculo de exclusividade que a impeça de produzir ou comercializar 

para terceiros os conteúdos audiovisuais por ela produzidos; 

XX - Programação: atividade de seleção, organização ou formatação de conteúdos 

audiovisuais apresentados na forma de canais de programação, inclusive nas modalidades 

avulsa de programação e avulsa de conteúdo programado;  

XXI - Programadora Brasileira: empresa programadora que execute suas atividades 

de programação no território brasileiro e que atenda, cumulativamente, as condições previstas 

nas alíneas "a" a "c" do inciso XVIII deste artigo e cuja gestão, responsabilidade editorial e 

seleção dos conteúdos do canal de programação sejam privativas de brasileiros natos ou 

naturalizados há mais de 10 (dez) anos;  

XXII - Programadora Brasileira Independente: programadora brasileira que atenda 

os seguintes requisitos, cumulativamente:  

a) não ser controladora, controlada ou coligada a empacotadora ou distribuidora; 

b) não manter vínculo de exclusividade que a impeça de comercializar, para 

qualquer empacotadora, os direitos de exibição ou veiculação associados aos seus canais de 

programação; 

XXIII - Serviço de Acesso Condicionado: serviço de telecomunicações de interesse 

coletivo prestado no regime privado, cuja recepção é condicionada à contratação remunerada 

por assinantes e destinado à distribuição de conteúdos audiovisuais na forma de pacotes, de 

canais nas modalidades avulsa de programação e avulsa de conteúdo programado e de canais 

de distribuição obrigatória, por meio de tecnologias, processos, meios eletrônicos e protocolos 

de comunicação quaisquer.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 2.269, DE 2019 
(Do Sr. Eduardo Bismarck) 

 
Dispõe sobre a inserção de programação no serviço de retransmissão de 
televisão, ancilar ao serviço de radiodifusão de sons e imagens, nos 
termos em que especifica. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 7075/2002 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 7075/2002 o PL 1105/2015, o PL 8032/2017, 
o PL 8429/2017, o PL 10787/2018, o PL 2269/2019, o PL 458/2020 e o 
PL 719/2021, e, em seguida, apense-os ao PL 2041/2007.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a inserção de programação no serviço 

de retransmissão de televisão (RTV), ancilar ao serviço de radiodifusão de sons e 

imagens, nos termos em que especifica. 

Art. 2o A entidade autorizada a executar RTV em Municípios em que 

não existam estações geradoras do serviço de radiodifusão de sons e imagens poderá 

realizar inserções locais de programação e publicidade nas seguintes condições: 

I – a programação local a ser inserida deverá ser de produção da 

própria RTV ou produzida por empresas estabelecidas no Município em que forem 

transmitidas e está limitada a duas horas diárias; 

II – no horário destinado à programação local, a RTV poderá veicular 

publicidade por ela captada, limitada a quinze por cento do total da programação 

inserida localmente. 

Art. 3o A inobservância dos preceitos desta lei sujeitará os infratores 

às penalidades previstas na Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, Código Brasileiro 

de Telecomunicações. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias após sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As Retransmissoras de Televisão, chamadas RTVs, assim como a 

televisão como um todo, vivem momentos de extrema crise financeira. A competição 

com os novos meios, aliada à crise econômica, fazem com que as remunerações 

auferidas pelas retransmissoras estejam abaixo do mínimo necessário para cobrir 

despesas de pessoal, operação e manutenção dessas unidades. 

Esse cenário nos leva a propor este projeto de lei permitindo às RTVs, 

nas localidades em que não existam geradoras, inserir programações locais, até o 
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limite de duas horas diárias, e a captar e inserir publicidade no limite de até 15% do 

tempo por elas inseridos. Ressalte-se, que o limite aqui previsto é inferior ao permitido 

para as geradoras, de até 25%. 

Estamos certos de que esta abertura não implicará em concorrência 

direta com as geradoras de televisão, uma vez que estas não captam publicidade em 

todas as localidades em que seus sinais são retransmitidos. Pelo contrário, este 

processo de incluir novos clientes para anunciarem no sistema de televisão irá 

aumentar o bolo publicitário do setor, além de movimentar a economia local. Espera-

se com a medida o crescimento econômico das RTVs e a criação de empresas 

produtoras naquelas localidades. Esse crescimento poderia justificar a necessidade 

de criação de geradoras de televisão nessas praças anteriormente não rentáveis, o 

que ensejaria novas licitações e arrecadação de mais recursos públicos. Como 

resultado final de um setor de televisão mais forte e de maior capilaridade, as 

geradoras existentes também seriam beneficiadas. 

Esta proposta deve ser considerada como um passo adiante da 

flexibilização implementada pelo Decreto no 5371, de 2005, que permitiu às RTVs 

situadas em “região de fronteira de desenvolvimento do País”, a inserção de 15% de 

programação e publicidade local. O Decreto representou importante avanço, 

entretanto o consideramos incompleto por não abarcar todo o país e por ser 

necessária a atuação discricionária do Ministério, identificando os municípios nessa 

situação, em critérios não explicitados. 

Com este Projeto, acreditamos, seriam atendidos importantes pleitos 

das entidades que operam a modalidade e da sociedade, quer sejam a 

sustentabilidade das retransmissoras e a democratização dos meios de comunicação. 

Tendo em vista os motivos elencados, contamos com o apoio dos 

Nobres pares. 

Sala das Sessões, em 11 de abril de 2019. 

 

Deputado EDUARDO BISMARCK 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 1962 
Institui o Código Brasileiro de  

Telecomunicações. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 

INTRODUÇÃO 
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Art. 1º Os serviços de telecomunicações em todo território do País, inclusive águas 

territoriais e espaço aéreo, assim como nos lugares em que princípios e convenções 

internacionais lhes reconheçam extraterritorialidade obedecerão aos preceitos da presente lei e 

aos regulamentos baixados para a sua execução.  

Art. 2º Os atos internacionais de natureza normativa, qualquer que seja a 

denominação adotada serão considerados tratados ou convenções e só entrarão em vigor a partir 

de sua aprovação pelo Congresso Nacional.  

Parágrafo único. O Poder Executivo enviará ao Congresso Nacional no prazo de 

180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da assinatura, os atos normativos sobre 

telecomunicações, anexando-lhes os respectivos regulamentos, devidamente traduzidos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 5.371, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2005 
Aprova o Regulamento do Serviço de 

Retransmissão de Televisão e do Serviço de 

Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de 

Radiodifusão de Sons e Imagens.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 

1962,  

DECRETA:  

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento do Serviço de Retransmissão de Televisão e 

do Serviço de Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens.  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º Ficam revogados os Decretos nºs 3.965, de 10 de outubro de 2001, 4.025, 

de 22 de novembro de 2001, 4.439, de 24 de outubro de 2002, e 4.503, de 9 de dezembro de 

2002.  

Brasília, 17 de fevereiro de 2005; 184º da Independência e 117º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Eunício Oliveira 

 

REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RETRANSMISSÃO DE TELEVISÃO E 

DO SERVIÇO DE REPETIÇÃO DE TELEVISÃO 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º O Serviço de Retransmissão de Televisão (RTV) é aquele que se destina a 

retransmitir, de forma simultânea ou não simultânea, os sinais de estação geradora de televisão 

para a recepção livre e gratuita pelo público em geral. 

Art. 2º O Serviço de Repetição de Televisão (RpTV) é aquele que se destina ao 

transporte de sinais de sons e imagens oriundos de uma estação geradora de televisão para 

estações repetidoras ou retransmissoras ou, ainda, para outra estação geradora de televisão, cuja 

programação pertença à mesma rede. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 4.620, DE 2019 
(Da Sra. Magda Mofatto) 

 
Dispõem sobre alteração da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, 
autorizando as entidades que prestam o serviço de retransmissão de 
televisão em municípios com mais de cem mil e menos de trezentos mil 
habitantes a realizar inserções locais de programação e publicidade, nos 
termos em que especifica.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1105/2015.  
 
 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Acrescente-se o art. 50-A à Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 

1962, com a seguinte redação:  

“Art. 50-A. A entidades autorizadas a executar o serviço de 

retransmissão de televisão em municípios com mais de cem mil e menos de trezentos 

mil habitantes, assim definidas em ato do Poder Concedente, poderão realizar 

inserções locais de programação e publicidade, observadas as seguintes condições:  

I – a inserção de programação local não deverá ultrapassar a 

quinze por cento do total da programação transmitida pela estação 

geradora de televisão a que a retransmissora estiver vinculada;  

II – a programação inserida deverá ter finalidades educativas, 

artísticas, culturais e informativas, em benefício do desenvolvimento 

geral da comunidade;  

III – as inserções de publicidade terão duração máxima igual e 

coincidente com os espaços de tempo destinados à publicidade 

transmitida pela estação geradora cedente dos sinais; e  

IV - as inserções de publicidade somente poderão ser realizadas 

pelas entidades autorizadas a executar o serviço de retransmissão de 

televisão de sinais provenientes de estações geradoras. ” (NR)  

Art. 3º Revoga-se as disposições em contrário. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇ ÃO  

Há anos a população de cidades localizadas na Região denominada 

de “Amazônica Legal” tem convivido com um circo de horror e ridicularidade, 

afastando-se da qualidade da TV Brasileira desenvolvida pelas estações geradoras 
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nos grandes centros, isto porque durante as últimas décadas, a televisão consolidou 

seu espaço como principal veículo de disseminação de cultura, informação e 

entretenimento no País. O modelo de prestação de serviços baseado na recepção 

livre e gratuita, aliado à qualidade das programações transmitidas, tornou a televisão 

brasileira um caso de sucesso no cenário mundial, com penetração em mais de 

noventa e seis por cento dos domicílios.  

Apesar do seu inegável êxito, ao longo da história, o modelo 

implantado no Brasil adquiriu um viés concentrador, em que os conteúdos 

audiovisuais produzidos nos grandes centros urbanos são largamente dominantes em 

relação às produções regionais, em forte ameaça à preservação das culturas locais. 

Embora o País possua 5.568 municípios, há apenas 558 geradoras de TV com 

produção própria, concentradas principalmente nos municípios de médio e grande 

porte, gerando uma demanda reprimida por programação local. Esse quadro revela-

se especialmente preocupante diante da constatação de que a TV aberta no Brasil 

representa hoje o único meio de comunicação eletrônica de massa acessível à 

população de baixa renda e aos habitantes das regiões mais remotas do País.  

Por esse motivo, elaboramos o presente projeto com o objetivo de 

autorizar as retransmissoras de TV situadas em municípios com mais de cem mil e 

menos de trezentos mil habitantes a realizar inserções locais de programação. A 

proposta foi inspirada em prerrogativa que hoje já é concedida, pelo Decreto nº 5.371, 

de 17 de fevereiro de 2005, para as retransmissoras localizadas nas regiões de 

fronteira e de desenvolvimento do Brasil, em especial aquelas situadas na Amazônia 

Legal, onde essa medida vem contribuindo decisivamente para preservar a cultura da 

região, porem com qualidade questionável.  

Ademais, a Lei do Serviço de Serviço de Acesso Condicionado (Lei 

nº 12.485, de 12 de setembro de 2011) que obriga as operadoras de televisão por 

assinatura situadas em regiões de fronteira de desenvolvimento a realizar o transporte 

gratuito dos canais das retransmissoras habilitadas a operar nessas localidades – o 

chamado “must carry”. O projeto amplia a abrangência desse dispositivo, estendendo-

o às retransmissoras localizadas em municípios com mais de cem mil e menos de 

trezentos mil habitantes, de modo a expandir o número de telespectadores que 

disporão do acesso aos conteúdos locais gerados por essas emissoras. 

Consideramos a medida necessária em razão do elevado crescimento da base de 

assinantes de TV por assinatura no País, sobretudo por meio dos serviços via satélite, 

que nos últimos anos se tornaram importante veículo de disseminação dos canais de 

televisão aberta para as regiões mais longínquas e de menor adensamento 

populacional no País.  

Portanto, a intenção das medidas estabelecidas pelo projeto é 

aproveitar a imensa capilaridade das redes de retransmissão de sinais de TV no Brasil 

– que hoje já somam 10.998 retransmissoras, segundo dados do Ministério das 

Comunicações – para ampliar as janelas disponíveis para transmissão de conteúdos 

locais em 225 municípios com mais de cem mil e menos de trezentos mil habitantes. 

Soma-se a isso o fato de que a proposição está em plena sintonia com o princípio 

constitucional que vincula a prestação dos serviços de radiodifusão à promoção da 

cultura regional e à regionalização da produção cultural, artística e jornalística.  
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Um outro ponto de grande relevância é que pequenas 

retransmissoras de televisão que funcionam sem outorga do governo multiplicam-se 

pelo interior do Brasil. Elas aproveitam uma brecha criada por decisão do Ministério 

das Comunicações. 

O governo federal abriu as portas para a implantação de novas 

retransmissoras, mesmo sem a outorga, em novembro de 2012. Foi quando o 

Ministério das Comunicações assinou um acordo de cooperação técnica com a 

Agência Nacional de Telecomunicações, a Anatel, para adequar a fiscalização a uma 

política pública de garantia de acesso da população à programação da TV aberta. 

Nesse acordo, ficou estabelecido que cada município deve ter ao 

menos três canais de televisão (ou retransmissoras) outorgadas e licenciadas. 

O fenômeno acontece com retransmissoras de diferentes redes de 

televisão. Engenheiros que atuam no setor dizem que a onda pode se alastrar para 

os demais estados da Amazônia Legal como um rastilho de pólvora. 

Por fim, a iniciativa, ao mesmo tempo em que representa um estímulo 

à preservação das culturas locais e à diversidade de expressão, também não 

desvirtua o modelo de prestação dos serviços de radiodifusão no País, pois faculta às 

retransmissoras produzir localmente apenas quinze por cento do total da 

programação, mantendo intacto o restante da grade de conteúdos da geradora matriz.  

Considerando, pois, o elevado alcance social da matéria tratada, 

contamos com o apoio dos ilustres Pares para a aprovação da presente iniciativa.  

Sala das Sessões, em 21 de agosto de 2019. 

Deputada Federal Magda Mofatto 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 1962 

Institui o Código Brasileiro de 
Telecomunicações. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO V 

DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 
....................................................................................................................................................... 

Art. 50. As concessões e autorizações para a execução de serviços de 
telecomunicações poderão ser revistas sempre que se fizer necessária a sua adaptação a 
cláusulas de atos internacionais aprovados pelo Congresso Nacional ou a leis supervenientes de 
atos, observado o disposto no art. 141, § 3º da Constituição Federal.  

 
CAPÍTULO VI 

DO FUNDO NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
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Art. 51. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 2.186, de 20/12/1984) 
 

CAPÍTULO VII 
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

 
Art. 52. A liberdade de radiodifusão não exclui a punição dos que praticarem abusos 

no seu exercício.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 5.371, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2005 
Aprova o Regulamento do Serviço de 
Retransmissão de Televisão e do Serviço de 
Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962,  

DECRETA:  
Art. 1º Fica aprovado o Regulamento do Serviço de Retransmissão de Televisão e 

do Serviço de Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens.  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 3º Ficam revogados os Decretos nºs 3.965, de 10 de outubro de 2001, 4.025, 

de 22 de novembro de 2001, 4.439, de 24 de outubro de 2002, e 4.503, de 9 de dezembro de 
2002.  

Brasília, 17 de fevereiro de 2005; 184º da Independência e 117º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Eunício Oliveira 

 
REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RETRANSMISSÃO DE TELEVISÃO E 

DO SERVIÇO DE REPETIÇÃO DE TELEVISÃO 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º O Serviço de Retransmissão de Televisão (RTV) é aquele que se destina a 

retransmitir, de forma simultânea ou não simultânea, os sinais de estação geradora de televisão 
para a recepção livre e gratuita pelo público em geral. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.485, DE 12 DE SETEMBRO DE 2011 
Dispõe sobre a comunicação audiovisual de 
acesso condicionado; altera a Medida 
Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 
2001, e as Leis nºs 11.437, de 28 de dezembro 
de 2006, 5.070, de 7 de julho de 1966, 8.977, de 
6 de janeiro de 1995, e 9.472, de 16 de julho de 
1997; e dá outras providências.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 

 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a comunicação audiovisual de acesso condicionado.  
Parágrafo único. Excluem-se do campo de aplicação desta Lei os serviços de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2186-20-dezembro-1984-374864-norma-pe.html
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radiodifusão sonora e de sons e imagens, ressalvados os dispositivos previstos nesta Lei que 
expressamente façam menção a esses serviços ou a suas prestadoras.  

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  
I - Assinante: contratante do serviço de acesso condicionado;  
II - Canal de Espaço Qualificado: canal de programação que, no horário nobre, 

veicule majoritariamente conteúdos audiovisuais que constituam espaço qualificado;  
III - Canal Brasileiro de Espaço Qualificado: canal de espaço qualificado que 

cumpra os seguintes requisitos, cumulativamente:  
a) ser programado por programadora brasileira; 
b) veicular majoritariamente, no horário nobre, conteúdos audiovisuais brasileiros 

que constituam espaço qualificado, sendo metade desses conteúdos produzidos por produtora 
brasileira independente; 

c) não ser objeto de acordo de exclusividade que impeça sua programadora de 
comercializar, para qualquer empacotadora interessada, os direitos de sua exibição ou 
veiculação; 

IV - Canal de Programação: resultado da atividade de programação que consiste no 
arranjo de conteúdos audiovisuais organizados em sequência linear temporal com horários 
predeterminados;  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 458, DE 2020 
(Da Sra. Patricia Ferraz ) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de as emissoras de radiodifusão de sons 
veicularem programas com temas educativos com foco nas culturas 
brasileira e distintas. 
 
 

NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 7075/2002 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 7075/2002 o PL 1105/2015, o PL 8032/2017, 
o PL 8429/2017, o PL 10787/2018, o PL 2269/2019, o PL 458/2020 e o 
PL 719/2021, e, em seguida, apense-os ao PL 2041/2007.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, para 

obrigar as emissoras de radiodifusão sonora a destinarem 30 (trinta) minutos diários 

para a apresentação de temas educativos em geral, abordagem sobre as culturas e 

músicas de outros países, além da brasileira. 

Art. 2º O art. 38 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, passa a 

vigorar acrescido do parágrafo §7º, com a seguinte redação: 

“Art. 38 .......................................................................... 

....................................................................................... 

§ 7º As emissoras de radiodifusão de sons destinarão 30 (trinta) 

minutos de sua programação diária à veiculação de programas 

educativos em geral, com foco em culturas distintas e músicas 
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de outros países, além da brasileira, nos horários 

compreendidos entre as oito e dezoito horas”. 

Art. 3º A alínea “a” do artigo 63 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 

1962, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 63 ......................................................................... 

infração dos artigos 38, alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘e’, ‘g’ e ‘h’, 38 §7º, 53, 

57, 71 e seus parágrafos; 

..........................................”(NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor sessenta dias após sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O complexo de emissoras de radiodifusão sonora (rádios) no Brasil 

configura um dos mais democráticos e universalizados meios de comunicação social, 

pois é acessível a maior parte da população e estão presentes na maioria das 

localidades, seja na frequência AM ou FM. 

No contexto, esse ativo nacional pode ser usado para ampliar a 

cultura do cidadão médio brasileiro por meio da difusão de conteúdos que veiculem 

culturas distintas e temáticas musicais, além da brasileira. 

O conhecimento de diferentes culturas tem se tornado um fator 

fundamental para que as pessoas possam ampliar sua empregabilidade, elevar seu 

padrão cultural, e, pelo conhecimento e comparação com outras culturas, melhor 

exercer sua cidadania, exigindo maior responsabilidade dos governantes. 

Dessa forma, apresentamos este projeto de lei que tem por objetivo 

obrigar que todas as emissoras de rádio em operação no Brasil reservem 30 (trinta) 

minutos de sua programação diária, entre as oito e dezoito horas, para programas 

educativos em geral, com foto em culturas e músicas de outros países, além da 

brasileira. 

Estabelecemos ainda que a inobservância a esse dispositivo implicará 

suspensão do serviço por parte do órgão regulador, com cassação da concessão em 

caso de reincidência. 

É importante ressaltar que este projeto de lei respeita o comando 

constitucional que assegura ampla liberdade de expressão, mas, ao mesmo tempo, 

fomenta nas emissoras de rádio, que são uma outorga do Estado, condições para que 

suas finalidades educativa e cultural prevaleçam, contribuindo para a melhoria da 

qualidade da programação. 

Diante do exposto, peço o apoio dos nobres Parlamentares desta 

Casa para a aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 3 de março de 2020. 

PATRICIA FERRAZ 
Deputada Federal 

 



65 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2041/2007 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 1962 
Institui o Código Brasileiro de 

Telecomunicações. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de 

radiodifusão, serão observados, além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.610, de 23/12/2002) 

a) pelo menos 70% (setenta por cento) do capital total e do capital votante deverá 

pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, que 

exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da programação; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28/3/2017) 

b) as alterações contratuais ou estatutárias deverão ser encaminhadas ao órgão 

competente do Poder Executivo, no prazo de sessenta dias a contar da realização do ato, 

acompanhadas de todos os documentos que comprovam atendimento à legislação em vigor, nos 

termos regulamentares; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28/3/2017) 

c) a transferência da concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para outra 

depende, para sua validade, de prévia anuência do órgão competente do Poder Executivo; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28/3/2017) 

d) os serviços de informação, divertimento, propaganda e publicidade das empresas 

de radiodifusão estão subordinadas às finalidades educativas e culturais inerentes à 

radiodifusão, visando aos superiores interesses do País; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

10.610, de 23/12/2002) 

e) as emissoras de radiodifusão sonora são obrigadas a retransmitir, diariamente, no 

horário compreendido entre as dezenove horas e as vinte e duas horas, exceto aos sábados, 

domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República, ficando 

reservados sessenta minutos ininterruptos, assim distribuídos: vinte e cinco minutos para o 

Poder Executivo, cinco minutos para o Poder Judiciário, dez minutos para o Senado Federal e 

vinte minutos para a Câmara dos Deputados; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.644, de 

4/4/2018) 

f) as empresas, não só através da seleção de seu pessoal, mas também das normas 

de trabalho observadas nas estações emissoras devem criar as condições mais eficazes para que 

se evite a prática de qualquer das infrações previstas na presente lei; (Alínea com redação dada 

pela Lei nº 10.610, de 23/12/2002) 

g) a mesma pessoa não poderá participar da administração ou da gerência de mais 

de uma concessionária, permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, 

na mesma localidade. (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.610, de 23/12/2002) 

h) as emissoras de radiodifusão, inclusive televisão, deverão cumprir sua finalidade 

informativa, destinando um mínimo de 5% (cinco por cento) de seu tempo para transmissão de 

serviço noticioso. (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.610, de 23/12/2002) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10610-20-dezembro-2002-491611-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13424-28-marco-2017-784528-publicacaooriginal-152238-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13424-28-marco-2017-784528-publicacaooriginal-152238-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13424-28-marco-2017-784528-publicacaooriginal-152238-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10610-20-dezembro-2002-491611-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10610-20-dezembro-2002-491611-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13644-4-abril-2018-786405-publicacaooriginal-155163-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13644-4-abril-2018-786405-publicacaooriginal-155163-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10610-20-dezembro-2002-491611-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10610-20-dezembro-2002-491611-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10610-20-dezembro-2002-491611-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10610-20-dezembro-2002-491611-norma-pl.html
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i) as concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão deverão 

apresentar, até o último dia útil de cada ano, ao órgão do Poder Executivo e aos órgãos de 

registro comercial ou de registro civil de pessoas jurídicas, declaração com a composição de 

seu capital social, incluindo a nomeação dos brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 

anos titulares, direta ou indiretamente, de pelo menos setenta por cento do capital total e do 

capital votante; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.610, de 23/12/2002) 

j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra 

condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos 

ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei 

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. (Alínea acrescida pela Lei nº 13.424, de 

28/3/2017) 

§ 1º Não poderá exercer a função de diretor ou gerente de concessionária, 

permissionária ou autorizada de serviço de radiodifusão quem esteja no gozo de imunidade 

parlamentar ou de foro especial. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 10.610, de 

23/12/2002, transformado em § 1º em virtude do acréscimo do § 2º pela Lei nº 12.872, de 

24/10/2013) 

§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.872, de 24/10/2013, e revogado pela Lei 

nº 13.424, de 28/3/2017) 

§ 3º A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste artigo 

sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administrativas cabíveis. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.424, de 28/3/2017) 

§ 4º O programa de que trata a alínea e do caput deste artigo deverá ser 

retransmitido sem cortes, com início: 

I - às dezenove horas, horário oficial de Brasília, pelas emissoras educativas; 

II - entre as dezenove horas e as vinte e duas horas, horário oficial de Brasília, pelas 

emissoras educativas vinculadas aos Poderes Legislativos federal, estadual ou municipal, nos 

dias em que houver sessão deliberativa no plenário da respectiva Casa Legislativa. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.644, de 4/4/2018) 

§ 5º Os casos excepcionais de flexibilização ou dispensa de retransmissão do 

programa serão regulamentados pelo Poder Executivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.644, de 4/4/2018) 

§ 6º As emissoras de radiodifusão sonora são obrigadas a veicular, diariamente, às 

dezenove horas, exceto aos sábados, domingos e feriados, inserção informativa sobre horário 

de retransmissão do programa de que trata a alínea e do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.644, de 4/4/2018) 

Art. 39. As estações de radiodifusão, nos 90 (noventa) dias anteriores às eleições 

gerais do País ou da circunscrição eleitoral, onde tiverem sede reservarão diariamente 2 (duas) 

horas à propaganda partidária gratuita, sendo uma delas durante o dia e outra entre 20 (vinte) e 

23 (vinte e três) horas e destinadas, sob critério de rigorosa rotatividade, aos diferentes partidos 

e com proporcionalidade no tempo de acordo com as respectivas legendas no Congresso 

Nacional e Assembléias Legislativas.  

§ 1º Para efeito deste artigo a distribuição dos horários a serem utilizados pelos 

diversos partidos será fixada pela Justiça Eleitoral, ouvidos os representantes das direções 

partidárias.  

§ 2º Requerida aliança de partidos, a rotatividade prevista no parágrafo anterior será 

alternada entre os partidos requerentes de alianças diversas.  

§ 3º O horário não utilizado por qualquer partido será redistribuído pelos demais, 

não sendo permitida cessão ou transferência.  

§ 4º Caberá à Justiça Eleitoral disciplinar as divergências oriundas da aplicação 

deste artigo.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10610-20-dezembro-2002-491611-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10610-20-dezembro-2002-491611-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13424-28-marco-2017-784528-publicacaooriginal-152238-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13424-28-marco-2017-784528-publicacaooriginal-152238-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10610-20-dezembro-2002-491611-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10610-20-dezembro-2002-491611-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12872-24-outubro-2013-777317-publicacaooriginal-141576-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12872-24-outubro-2013-777317-publicacaooriginal-141576-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12872-24-outubro-2013-777317-publicacaooriginal-141576-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13424-28-marco-2017-784528-publicacaooriginal-152238-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13424-28-marco-2017-784528-publicacaooriginal-152238-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13424-28-marco-2017-784528-publicacaooriginal-152238-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13424-28-marco-2017-784528-publicacaooriginal-152238-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13644-4-abril-2018-786405-publicacaooriginal-155163-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13644-4-abril-2018-786405-publicacaooriginal-155163-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13644-4-abril-2018-786405-publicacaooriginal-155163-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13644-4-abril-2018-786405-publicacaooriginal-155163-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13644-4-abril-2018-786405-publicacaooriginal-155163-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13644-4-abril-2018-786405-publicacaooriginal-155163-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

 

Art. 52. A liberdade de radiodifusão não exclui a punição dos que praticarem abusos 

no seu exercício.  

Art. 53. Constitui abuso, no exercício de liberdade da radiodifusão, o emprego desse 

meio de comunicação para a prática de crime ou contravenção previstos na legislação em vigor 

no país, inclusive:  

a) incitar a desobediência às leis ou decisões judiciárias; 

b) divulgar segredos de Estado ou assuntos que prejudiquem a defesa nacional;  

c) ultrajar a honra nacional;  

d) fazer propaganda de guerra ou de processos de subversão da ordem política e 

social; 

e) promover campanha discriminatória de classe, cor, raça ou religião;  

f) insuflar a rebeldia ou a indisciplina nas forças armadas ou nas organizações de 

segurança pública;  

g) comprometer as relações internacionais do País;  

h) ofender a moral familiar pública, ou os bons costumes;  

i) caluniar, injuriar ou difamar os Poderes Legislativos, Executivo ou Judiciário ou 

os respectivos membros;  

j) veicular notícias falsas, com perigo para ordem pública, econômica e social;  

l) colaborar na prática de rebeldia, desordens ou manifestações proibidas. (Artigo 

com redação dada pelo Decreto-Lei nº 236, de 28/2/1967) 

Art. 54. São livres as críticas e os conceitos desfavoráveis, ainda que veementes, 

bem como a narrativa de fatos verdadeiros, guardadas as restrições estabelecidas em lei, 

inclusive de atos de qualquer dos poderes do Estado. (Artigo vetado pelo Presidente da 

República e mantido pelo Congresso Nacional, em 17/12/1962) 

Art. 55. É inviolável a telecomunicação nos termos desta lei. (Artigo vetado pelo 

Presidente da República e mantido pelo Congresso Nacional, em 17/12/1962) 

Art. 56. Pratica crime de violação de telecomunicação quem, transgredindo lei ou 

regulamento, exiba autógrafo ou qualquer documento do arquivo, divulgue ou comunique, 

informe ou capte, transmita a outrem ou utilize o conteúdo, resumo, significado, interpretação, 

indicação ou efeito de qualquer comunicação dirigida a terceiro.  

§ 1º Pratica, também, crime de violação de telecomunicações quem ilegalmente 

receber, divulgar ou utilizar, telecomunicação interceptada.  

§ 2º Somente os serviços fiscais das estações e postos oficiais poderão interceptar 

telecomunicação.  

Art. 57. Não constitui violação de telecomunicação:  

I - A recepção de telecomunicação dirigida por quem diretamente ou como 

cooperação esteja legalmente autorizado;  

II - O conhecimento dado:  

a) ao destinatário da telecomunicação ou a seu representante legal;   

b) aos intervenientes necessários ao curso da telecomunicação;   

c) ao comandante ou chefe, sob cujas ordens imediatas estiver servindo;   

d) aos fiscais do Governo junto aos concessionários ou permissionários;   

e) ao juiz competente, mediante requisição ou intimação deste.  

Parágrafo único. Não estão compreendidas nas proibições contidas nesta lei as 

radiocomunicações destinadas a ser livremente recebidas, as de amadores, as relativas a navios 

e aeronaves em perigo, ou as transmitidas nos casos de calamidade pública.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-236-28-fevereiro-1967-376046-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-236-28-fevereiro-1967-376046-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4117-27-agosto-1962-353835-promulgacaodevetos-47775-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4117-27-agosto-1962-353835-promulgacaodevetos-47775-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4117-27-agosto-1962-353835-promulgacaodevetos-47775-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4117-27-agosto-1962-353835-promulgacaodevetos-47775-pl.html
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Art. 58. Nos crimes de violação da telecomunicação, a que se referem esta Lei e o 

artigo 151 do Código Penal, caberão, ainda as seguintes penas:  

I - Para as concessionárias ou permissionárias as previstas nos artigos 62 e 63, se 

culpados por ação ou omissão e independentemente da ação criminal.  

II - Para as pessoas físicas: 

a) 1 (um) a 2 (dois) anos de detenção ou perda de cargo ou emprego, apurada a 

responsabilidade em processo regular, iniciado com o afastamento imediato do acusado até 

decisão final; 

b) para autoridade responsável por violação da telecomunicação, as penas previstas 

na legislação em vigor serão aplicadas em dobro;  

c) serão suspensos ou cassados, na proporção da gravidade da infração, os 

certificados dos operadores profissionais e dos amadores responsáveis pelo crime de violação 

da telecomunicação. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 236, de 28/2/1967) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos: 

a) infração dos artigos 38, alíneas a, b, c, e, g e h ; 53, 57, 71 e seus parágrafos; 

b) infração à liberdade de manifestação do pensamento e de informação (Lei 

número 5.250 de 9 de fevereiro de 1967). 

c) quando a concessionária ou permissionária não houver cumprido, dentro do 

prazo estipulado, exigência que lhe tenha sido feita pelo CONTEL; 

d) quando seja criada situação de perigo de vida; 

e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das 

especificações técnicas constantes da portaria que as tenha aprovado; 

f) execução de serviço para o qual não está autorizado.  

Parágrafo único. No caso das letras d, e e f deste artigo, poderá ser determinada a 

interrupção do serviço pelo agente fiscalizador, "ad-referendum" do CONTEL. (Artigo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 236, de 28/2/1967) 

Art. 64. A pena de cassação poderá ser imposta nos seguintes casos: 

a) infringência do artigo 53; 

b) reincidência em infração anteriormente punida com suspensão; 

c) interrupção do funcionamento por mais de trinta (30) dias consecutivos, exceto 

quando tenha, para isso, obtido autorização prévia do CONTEL; 

d) superveniência da incapacidade legal, técnica, financeira ou econômica para 

execução dos serviços da concessão ou permissão; 

e) não haver a concessionária ou permissionária, no prazo estipulado, corrigido as 

irregularidades motivadoras da suspensão anteriormente imposta; 

f) não haver a concessionária ou permissionária cumprido as exigências e prazos 

estipulados, até o licenciamento definitivo de sua estação. (Artigo com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 236, de 28/2/1967)  

g) não-observância, pela concessionária ou permissionária, das disposições 

contidas no art. 222, caput e seus §§ 1º e 2º, da Constituição. (Alínea acrescida pela Medida 

Provisória nº 70, de 1/10/2002 convertida na Lei nº 10.610, de 23/12/2002) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 71. Toda irradiação será gravada e mantida em arquivo durante as 24 horas 

subsequentes ao encerramento dos trabalhos diários de emissora.  

§ 1º As emissoras de televisão poderão gravar apenas o som dos programas 

transmitidos.  

§ 2º As emissoras deverão conservar em seus arquivos os textos dos programas, 

inclusive noticiosos, devidamente autenticados pelos responsáveis, durante 60 (sessenta) dias.  

§ 3º As gravações dos programas políticos, de debates, entrevistas, 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376046&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-236-28-fevereiro-1967-376046-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-236-28-fevereiro-1967-376046-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-236-28-fevereiro-1967-376046-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-236-28-fevereiro-1967-376046-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2002/medidaprovisoria-70-1-outubro-2002-482073-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2002/medidaprovisoria-70-1-outubro-2002-482073-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10610-20-dezembro-2002-491611-norma-pl.html
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pronunciamentos da mesma natureza e qualquer irradiação não registrada em texto, deverão ser 

conservados em arquivo pelo prazo de 20 (vinte) dias depois de transmitidas, para as 

concessionárias até 1 kw e 30 (trinta) dias para as demais.  

§ 4º As transmissões compulsoriamente estatuídas por lei serão gravadas em 

material fornecido pelos interessados. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 236, de 

28/2/1967) 

Art. 72. A autoridade que impedir ou embaraçar a liberdade da radiodifusão ou da 

televisão fora dos casos autorizados em lei, incidirá no que couber, na sanção do artigo 322 do 

Código Penal. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 236, de 28/2/1967) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 719, DE 2021 
(Do Sr. Marcelo Brum) 

 
Prevê a transmissão de conteúdo relativo a atividades agropecuárias 
pelos serviços de radiodifusão de sons e imagens com o objetivo de 
fortalecer a cultura e a educação da população brasileira. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 7075/2002 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 7075/2002 o PL 1105/2015, o PL 8032/2017, 
o PL 8429/2017, o PL 10787/2018, o PL 2269/2019, o PL 458/2020 e o 
PL 719/2021, e, em seguida, apense-os ao PL 2041/2007.  
 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-236-28-fevereiro-1967-376046-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-236-28-fevereiro-1967-376046-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-236-28-fevereiro-1967-376046-norma-pe.html
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PROJETO DE LEI N.         , DE 2021
(Do Sr. Marcelo Brum)

Prevê  a  transmissão  de  conteúdo  relativo  a
atividades  agropecuárias  pelos  serviços  de
radiodifusão de sons e imagens com o objetivo de
fortalecer  a  cultura  e  a  educação  da  população
brasileira.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  A  Lei  nº  4.117,  de  27  de  agosto  de  1962,  passa  a  vigorar  com as
seguintes alterações:

“Art. 38. ........................................................................................................

.......................................................................................................................

k)  com  o  objetivo  de  fortalecer  a  cultura  e  a  educação  da  população
brasileira,  as  emissoras  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens  deverão
transmitir,  três  vezes  por  semana,  conteúdo  de,  no  mínimo,  quarenta
minutos cada, relativo a atividades agropecuárias, com uso de linguagem
acessível a todas as faixas etárias.

...............................................................................................

§7º Para cumprimento alínea k do caput deste artigo, considera-se atividade
agropecuária ações associadas ao cultivo de plantas e à criação de animais
para a  alimentação humana ou para o fornecimento de matérias-primas,
incluindo  temas  relativos  à  implementação,  condução,  colheita  e
armazenamento de insumos produtos agrícolas; sustentabilidade agrícola;
boas práticas agrícolas;  criação e manejo de animais  de cria;  bem estar
animal; agrometeorologia; técnicas conservacionistas de solo, água e meio

Câmara dos Deputados| Anexo IV – 8º andar – Gabinete 828| 70160-900 Brasília -DF
Tel (61) 3215-52828 | dep.marcelobrum@camara.leg.br *C
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ambiente; agronegócio; engenharia rural; bioenergia; e gestão rural.

§8º O Poder Executivo Federal regulamentará o disposto na alínea k do
caput deste artigo, definindo normas quanto à produção e à distribuição do
conteúdo.

.............................................................................................

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A  agropecuária  consiste  no  conjunto  de  atividades  de  produção  primárias,  estando

diretamente  associada  ao  cultivo  de  plantas  (agricultura)  e  à  criação  de  animais

(pecuária) para a alimentação humana ou para o fornecimento de matérias-primas na

fabricação de roupas, medicamentos, biocombustíveis, produtos de beleza, entre outros. 

A economia  brasileira  conta  com a  participação  de  diversos  setores,  com os  quais

contribui na geração de resultados satisfatórios para o País. Dentre estes setores, vale

ressaltar  a  importância  do setor  agrícola  para a  economia  brasileira.  O agronegócio

representa 21,4% do PIB total do Brasil, e é através dele que é gerada uma grande parte

das oportunidades de emprego.

Dada a importância da agropecuária, a Organização das Nações Unidas, por meio da

resolução n° 39/19, convidou as agências complementares a auxiliarem na definição de

políticas públicas em todo o mundo sobre os temas da agricultura, segurança alimentar e

desenvolvimento sustentável.

O Brasil é considerado o celeiro do mundo, pois alimenta toda sua população e ainda

exporta  grande  quantidade  de  alimentos  de  origem vegetal  e  animal.  A agricultura

Câmara dos Deputados| Anexo IV – 8º andar – Gabinete 828| 70160-900 Brasília -DF
Tel (61) 3215-52828 | dep.marcelobrum@camara.leg.br *C

D2
10

71
92
81

60
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r M
ar

ce
lo

 B
ru

m
 (P

SL
/R

S)
, a

tr
av

és
 d

o 
po

nt
o 

SD
R_

56
52

6,
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
PL

 n
.7

19
/2

02
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
4/

03
/2

02
1 

10
:5

7 
- M

es
a

71



72 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2041/2007 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Marcelo Brum – PSL/RS

brasileira é altamente tecnificada com elevada produtividade. A pesquisa para elevar a

capacidade e qualidade produtiva brasileira avançou muito e é referência mundial. 

Contudo, infelizmente a maioria dos brasileiros desconhece essa realidade e tem uma

visão distorcida do setor. 

Diante disto, é importante que o cidadão, desde a infância, compreenda a origem e o

processo de produção dos alimentos, instrumentos e produtos primários que abastecem a

indústria e permeiam o dia a dia da sociedade, bem como entendam a complexidade da

cadeia  produtiva  que  abastece  uma civilização e  a  importância  da  valorização e  da

compreensão da realidade vivida no campo.

Do  mesmo  modo,  sabe-se  que  os  serviços  de  TV,  no  Brasil,  são  extremamente

difundidos,  atingem praticamente  toda  a  população,  apresentando-se  como uma das

principais fontes de informação da atualidade. Ademais, trata-se de serviço que chega

gratuitamente a seus usuários e que permite a concretização de direitos fundamentais

como direito à informação, à educação, à cultura e ao entretenimento.

Nesse sentido, as atividades das emissoras de TV devem viabilizar a disseminação de

conteúdo que consagre tais garantias constitucionais, incluindo o aprendizado quanto a

temas agropecuários, área crucial para a vida de qualquer cidadão em sociedade. 

Isso porque a formação de cidadãos conscientes inicia-se quando ainda criança, com a

contribuição da família, escola, políticas públicas, bem como da sociedade em geral,

incluindo os meios de comunicação. 

Tendo  em vista  que  este  Projeto  de  Lei  apresenta  apenas  dispositivos  de  conteúdo

normativo,  que  não  representam  custos  para  o  Poder  Público,  não  há  impacto

orçamentário financeiro a ser estimado, bem como não há necessidade de observância

de normas de direito financeiro e econômico ou de responsabilidade fiscal.
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Diante  da  importância  do  tema,  conclamo  o  apoio  dos  nobres  Parlamentares  para

aprovação da presente proposição.

 Sala das Sessões,     de                    de 2021.

MARCELO BRUM
Deputado Federal - PSL/RS
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 1962 
Institui o Código Brasileiro de 

Telecomunicações. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.................................................................................................................................................. 

CAPÍTULO V 

DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

.................................................................................................................................................. 

Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de 

radiodifusão, serão observados, além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.610, de 23/12/2002) 

a) pelo menos 70% (setenta por cento) do capital total e do capital votante deverá 

pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, que 

exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da programação; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28/3/2017) 

b) as alterações contratuais ou estatutárias deverão ser encaminhadas ao órgão 

competente do Poder Executivo, no prazo de sessenta dias a contar da realização do ato, 

acompanhadas de todos os documentos que comprovam atendimento à legislação em vigor, nos 

termos regulamentares; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28/3/2017) 

c) a transferência da concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para outra 

depende, para sua validade, de prévia anuência do órgão competente do Poder Executivo; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28/3/2017) 

d) os serviços de informação, divertimento, propaganda e publicidade das empresas 

de radiodifusão estão subordinadas às finalidades educativas e culturais inerentes à 

radiodifusão, visando aos superiores interesses do País; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

10.610, de 23/12/2002) 

e) as emissoras de radiodifusão sonora são obrigadas a retransmitir, diariamente, no 

horário compreendido entre as dezenove horas e as vinte e duas horas, exceto aos sábados, 

domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República, ficando 

reservados sessenta minutos ininterruptos, assim distribuídos: vinte e cinco minutos para o 

Poder Executivo, cinco minutos para o Poder Judiciário, dez minutos para o Senado Federal e 

vinte minutos para a Câmara dos Deputados; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.644, de 

4/4/2018) 

f) as empresas, não só através da seleção de seu pessoal, mas também das normas 

de trabalho observadas nas estações emissoras devem criar as condições mais eficazes para que 

se evite a prática de qualquer das infrações previstas na presente lei; (Alínea com redação dada 

pela Lei nº 10.610, de 23/12/2002) 

g) a mesma pessoa não poderá participar da administração ou da gerência de mais 

de uma concessionária, permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, 

na mesma localidade. (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.610, de 23/12/2002) 

h) as emissoras de radiodifusão, inclusive televisão, deverão cumprir sua finalidade 

informativa, destinando um mínimo de 5% (cinco por cento) de seu tempo para transmissão de 

serviço noticioso. (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.610, de 23/12/2002) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10610-20-dezembro-2002-491611-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13424-28-marco-2017-784528-publicacaooriginal-152238-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13424-28-marco-2017-784528-publicacaooriginal-152238-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13424-28-marco-2017-784528-publicacaooriginal-152238-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10610-20-dezembro-2002-491611-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10610-20-dezembro-2002-491611-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13644-4-abril-2018-786405-publicacaooriginal-155163-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13644-4-abril-2018-786405-publicacaooriginal-155163-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10610-20-dezembro-2002-491611-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10610-20-dezembro-2002-491611-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10610-20-dezembro-2002-491611-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10610-20-dezembro-2002-491611-norma-pl.html
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i) as concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão deverão 

apresentar, até o último dia útil de cada ano, ao órgão do Poder Executivo e aos órgãos de 

registro comercial ou de registro civil de pessoas jurídicas, declaração com a composição de 

seu capital social, incluindo a nomeação dos brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 

anos titulares, direta ou indiretamente, de pelo menos setenta por cento do capital total e do 

capital votante; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.610, de 23/12/2002) 

j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra 

condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos 

ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei 

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. (Alínea acrescida pela Lei nº 13.424, de 

28/3/2017) 

§ 1º Não poderá exercer a função de diretor ou gerente de concessionária, 

permissionária ou autorizada de serviço de radiodifusão quem esteja no gozo de imunidade 

parlamentar ou de foro especial. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 10.610, de 

23/12/2002, transformado em § 1º em virtude do acréscimo do § 2º pela Lei nº 12.872, de 

24/10/2013) 

§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.872, de 24/10/2013, e revogado pela Lei 

nº 13.424, de 28/3/2017) 

§ 3º A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste artigo 

sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administrativas cabíveis. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.424, de 28/3/2017) 

§ 4º O programa de que trata a alínea e do caput deste artigo deverá ser 

retransmitido sem cortes, com início: 

I - às dezenove horas, horário oficial de Brasília, pelas emissoras educativas; 

II - entre as dezenove horas e as vinte e duas horas, horário oficial de Brasília, pelas 

emissoras educativas vinculadas aos Poderes Legislativos federal, estadual ou municipal, nos 

dias em que houver sessão deliberativa no plenário da respectiva Casa Legislativa. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.644, de 4/4/2018) 

§ 5º Os casos excepcionais de flexibilização ou dispensa de retransmissão do 

programa serão regulamentados pelo Poder Executivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.644, de 4/4/2018) 

§ 6º As emissoras de radiodifusão sonora são obrigadas a veicular, diariamente, às 

dezenove horas, exceto aos sábados, domingos e feriados, inserção informativa sobre horário 

de retransmissão do programa de que trata a alínea e do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.644, de 4/4/2018) 

Art. 39. As estações de radiodifusão, nos 90 (noventa) dias anteriores às eleições 

gerais do País ou da circunscrição eleitoral, onde tiverem sede reservarão diariamente 2 (duas) 

horas à propaganda partidária gratuita, sendo uma delas durante o dia e outra entre 20 (vinte) e 

23 (vinte e três) horas e destinadas, sob critério de rigorosa rotatividade, aos diferentes partidos 

e com proporcionalidade no tempo de acordo com as respectivas legendas no Congresso 

Nacional e Assembléias Legislativas.  

§ 1º Para efeito deste artigo a distribuição dos horários a serem utilizados pelos 

diversos partidos será fixada pela Justiça Eleitoral, ouvidos os representantes das direções 

partidárias.  

§ 2º Requerida aliança de partidos, a rotatividade prevista no parágrafo anterior será 

alternada entre os partidos requerentes de alianças diversas.  

§ 3º O horário não utilizado por qualquer partido será redistribuído pelos demais, 

não sendo permitida cessão ou transferência.  

§ 4º Caberá à Justiça Eleitoral disciplinar as divergências oriundas da aplicação 

deste artigo.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10610-20-dezembro-2002-491611-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10610-20-dezembro-2002-491611-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13424-28-marco-2017-784528-publicacaooriginal-152238-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13424-28-marco-2017-784528-publicacaooriginal-152238-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10610-20-dezembro-2002-491611-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10610-20-dezembro-2002-491611-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12872-24-outubro-2013-777317-publicacaooriginal-141576-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12872-24-outubro-2013-777317-publicacaooriginal-141576-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12872-24-outubro-2013-777317-publicacaooriginal-141576-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13424-28-marco-2017-784528-publicacaooriginal-152238-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13424-28-marco-2017-784528-publicacaooriginal-152238-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13424-28-marco-2017-784528-publicacaooriginal-152238-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13424-28-marco-2017-784528-publicacaooriginal-152238-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13644-4-abril-2018-786405-publicacaooriginal-155163-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13644-4-abril-2018-786405-publicacaooriginal-155163-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13644-4-abril-2018-786405-publicacaooriginal-155163-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13644-4-abril-2018-786405-publicacaooriginal-155163-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13644-4-abril-2018-786405-publicacaooriginal-155163-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13644-4-abril-2018-786405-publicacaooriginal-155163-pl.html
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